
MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RELATÓRIO DA DECLARAÇÃO COMPLETA - DCTFWeb

Nome do Contribuinte CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA CNPJ 29.466.485/0001-95

Período apuração 09/2025 Número do Recibo 50000398712753

Data/Hora da
Transmissão

31/10/2025 14:51:00 Identificação da
Apuração de Débitos

35184316261 / eSocial
14263485 / MIT

Dados Iniciais
Classificação Tributária 99-Pessoas Jurídicas em Geral

Número do Recibo da Declaração Retificada 50000393324376

Missão Diplomática ou Repartição Consular 0 - Sem acordo

Ausência de Fatos Geradores Não

Endereço
Logradouro SAO JUDAS TADEU Número 121

Complemento - Bairro/Distrito JARDIM CAICARA I

Município REGISTRO UF SP

CEP 11900000 Telefone 1338281122

Correio Eletrônico CONSTRUZEIYNENGENHARIA@GMAIL.COM

Dados do Representante do Contribuinte e do Responsável pelo Preenchimento
Representante WANDER ZEIYN CPF 31166624870

Telefone 38224192

Correio Eletrônico -

Responsável pelo
Preenchimento

-

CPF - CRC -

UF - Telefone -

Correio Eletrônico -

Dados do MIT
CRVM Regime de Competência

Regime PIS/COFINS Cumulativa

Qualificação PJ PJ em geral

Levantou balanço e/ou
balancete

Não

Forma de tributação Presumido

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1170-01 Descrição CP TERCEIROS - SALÁRIO EDUCAÇÃO

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 859,39

Saldo a Pagar 859,39

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1225-01 Descrição CP TERCEIROS - SESCOOP

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 633,81

Saldo a Pagar 633,81

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1176-01 Descrição CP TERCEIROS - INCRA

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 68,75

Saldo a Pagar 68,75
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Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1200-01 Descrição CP TERCEIROS - SEBRAE

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 206,25

Saldo a Pagar 206,25

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1646-01 Descrição CP PATRONAL - GILRAT AJUSTADO

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 515,63

Saldo a Pagar 515,63

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1138-01 Descrição CP PATRONAL - EMPREGADOS/AVULSOS

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 6.875,16

Saldo a Pagar 6.875,16

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1138-04 Descrição CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 1.631,48

Saldo a Pagar 1.631,48

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1191-01 Descrição CP TERCEIROS - SENAC

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 90,23

Saldo a Pagar 90,23

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1196-01 Descrição CP TERCEIROS - SESC

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 135,35

Saldo a Pagar 135,35

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1082-01 Descrição CP SEGURADOS - EMPREGADOS/AVULSO

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 2.792,33

Saldo a Pagar 2.792,33

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 1099-01 Descrição CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11%

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 897,31

Saldo a Pagar 897,31

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 0561-07 Descrição IRRF - RD TRB ASSAL PAÍS/AUS NO EXT A SERV PAÍS

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 1.127,56

Saldo a Pagar 1.127,56
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Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 2089-01 Descrição IRPJ - LUCRO PRESUMIDO

Período Apuração
Débito

3º Trimestre/2025

Débito Apurado 5.539,37

Saldo a Pagar 5.539,37

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 2372-01 Descrição CSLL - LUCRO PRESUMIDO OU ARBITRADO - ENTIDADE NÃO

Período Apuração
Débito

3º Trimestre/2025

Débito Apurado 15.578,14

Saldo a Pagar 15.578,14

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 8109-02 Descrição PIS - FATURAMENTO - PJ EM GERAL

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 1.420,38

Saldo a Pagar 1.420,38

Débito Apurado e Crédito Vinculado
Código da Receita 2172-01 Descrição COFINS - FATURAMENTO/PJ EM GERAL

Período Apuração
Débito

09/2025

Débito Apurado 6.555,58

Saldo a Pagar 6.555,58
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Documento de Arrecadação
de Receitas Federais

29.466.485/0001-95 CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Período de Apuração Data de Vencimento Número do Documento

07.16.25287.3665252-6
Pagar este documento até

20/10/2025
Observações

Nº Recibo Declaração: 50000393324376 Valor Total do Documento

15.833,25

CNPJ Razão Social

Setembro/2025 20/10/2025

Código PrincipalDenominação TotalMulta Juros

Composição do Documento de Arrecadação

1082 CONTR PREV DESCONTA SEGURADO-EMPREGADO/AVULSO 2.792,33 2.792,33

01 CP SEGURADOS - EMPREGADOS/AVULSO

PA:09/2025 Vencimento:20/10/2025

1099 CP DESCONTADA SEGURADO - CONTRIB INDIVIDUAL 897,31 897,31

01 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11%

PA:09/2025 Vencimento:20/10/2025

1138 CONTRIB PREVIDENCIÁRIA EMPRESA/EMPREGADOR 6.875,16 6.875,16

01 CP PATRONAL - EMPREGADOS/AVULSOS

PA:09/2025 Vencimento:20/10/2025

1138 CONTRIB PREVIDENCIÁRIA EMPRESA/EMPREGADOR 1.631,48 1.631,48

04 CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

PA:09/2025 Vencimento:20/10/2025

1646 CONTRIB PREV RISCO AMBIENTAL/APOSENT ESPECIAL 515,63 515,63

01 CP PATRONAL - GILRAT AJUSTADO

PA:09/2025 Vencimento:20/10/2025

1170 CONTRIBUIÇÃO TERCEIROS - SALÁRIO EDUCAÇÃO 859,39 859,39

01 CP TERCEIROS - SALÁRIO EDUCAÇÃO

PA:09/2025 Vencimento:20/10/2025

1176 CONTRIBUIÇÃO TERCEIROS - INCRA 68,75 68,75

01 CP TERCEIROS - INCRA

PA:09/2025 Vencimento:20/10/2025

1191 CONTRIBUIÇÃO TERCEIROS - SENAC 90,23 90,23

01 CP TERCEIROS - SENAC

PA:09/2025 Vencimento:20/10/2025

1196 CONTRIBUIÇÃO TERCEIROS - SESC 135,35 135,35

01 CP TERCEIROS - SESC

PA:09/2025 Vencimento:20/10/2025

1200 CIDE -CONTRIBUIÇÃO TERCEIRO -SEBRAE/APEX/ABDI 206,25 206,25

01 CP TERCEIROS - SEBRAE

PA:09/2025 Vencimento:20/10/2025

SENDA (Versão:5.2.7) 14/10/2025 15:44:381 2Página: /

85810000158 3 33250385252 7 93071625287 1 36652526125 9 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

85810000158 3 33250385252 7 93071625287 1 29.466.485/0001-95

Número: 07.16.25287.3665252-6

Pagar até: 20/10/2025

Valor: 15.833,25

36652526125 9 CNPJ:

Pague com o PIX
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Documento de Arrecadação
de Receitas Federais

Código PrincipalDenominação TotalMulta Juros

Composição do Documento de Arrecadação

1225 CONTRIBUIÇÃO TERCEIROS - SESCOOP 633,81 633,81

01 CP TERCEIROS - SESCOOP

PA:09/2025 Vencimento:20/10/2025

0561 IRRF - RENDIMENTO DO TRABALHO ASSALARIADO 1.127,56 1.127,56

07 IRRF - RD TRB ASSAL PAÍS/AUS NO EXT A SERV PAÍS

PA:09/2025 Vencimento:20/10/2025

Totais 15.833,25 15.833,25

SENDA (Versão:5.2.7) 14/10/2025 15:44:382 2Página: /
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTFWeb

CNPJ/CPF 29.466.485/0001-95
Nome CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Período de apuração 09/2025
Declaração Retificadora Sim

Identificação da apuração de débitos
35184316261 / eSocial
14263485 / MIT

Totalização dos tributos apurados no período

Tributos Débitos Apurados Saldo a Pagar
Contribuição Previdenciária Segurados R$ 3.689,64 R$ 3.689,64

Contribuição Previdenciária Patronal R$ 9.022,27 R$ 9.022,27
Contribuição para Outras Entidades e Fundos R$ 1.993,78 R$ 1.993,78

Contribuições Diversas R$ 0,00 R$ 0,00
COFINS R$ 6.555,58 R$ 6.555,58
COSIRF R$ 0,00 R$ 0,00

CPSS R$ 0,00 R$ 0,00
CSLL R$ 15.578,14 R$ 15.578,14
CSRF R$ 0,00 R$ 0,00

IOF R$ 0,00 R$ 0,00
IPI R$ 0,00 R$ 0,00

IRPJ R$ 5.539,37 R$ 5.539,37
IRRF R$ 1.127,56 R$ 1.127,56

PIS R$ 1.420,38 R$ 1.420,38
RET/Pagamento Unificado R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 44.926,72 R$ 44.926,72

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referida declaração, que constitui
confissão de dívida, de forma irretratável, dos tributos declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na
DCTFWeb e não pagos serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo 5º
do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984, estando o
declarante sujeito ainda a:
1) Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
2) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), impedindo operações de crédito
com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convênios e similares que envolvam
desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002);
3) encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese, tenha
ocorrido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou
de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres
públicos (Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e Código Penal).

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às
multas previstas no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, e no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não surtirão efeitos as retificações de informações prestadas na DCTFWeb que pretendam excluir ou reduzir débitos:

enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de
auditoria interna;
incluídos em parcelamento deferido;
que tenham sido objeto de declaração de compensação não passível de retificação ou cancelamento.

Também não surtirão efeitos as retificações de débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido objeto de
procedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o prazo decadencial.

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome WANDER ZEIYN
CPF 311.666.248-70

Telefone 3822-4192

Recibo de Entrega da DCTFWeb
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DCTFWeb recebida via Internet pelo Agente Receptor SERPRO em 31/10/2025 14:51:00
Nº do recibo de entrega 0000050000398712753

DCTFWeb transmitida com assinatura de certificado digital por 11.229.720/0001-40
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RELATÓRIO RESUMO DE DÉBITOS - DCTFWeb

Nome do Contribuinte CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA CNPJ 29.466.485/0001-95

Período de Apuração 09/2025 Número do Recibo 0000050000398712753

Data/Hora da Transmissão 31/10/2025 14:51:00
Identificação da Apuração 
de Débitos

35184316261 / eSocial
14263485 / MIT

Grupo: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SEGURADOS

Código Descrição PA Débito
Valor

Original
Créditos

Vinculados
Saldo

Devedor

1082-01 CP SEGURADOS - EMPREGADOS/AVULSO 09/2025 2.792,33 0,00 2.792,33

1099-01 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11% 09/2025 897,31 0,00 897,31

Grupo: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL

Código Descrição PA Débito
Valor

Original
Créditos

Vinculados
Saldo

Devedor

1138-01 CP PATRONAL - EMPREGADOS/AVULSOS 09/2025 6.875,16 0,00 6.875,16

1138-04 CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 09/2025 1.631,48 0,00 1.631,48

1646-01 CP PATRONAL - GILRAT AJUSTADO 09/2025 515,63 0,00 515,63

Grupo: CONTRIBUIÇÃO PARA OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS

Código Descrição PA Débito
Valor

Original
Créditos

Vinculados
Saldo

Devedor

1170-01 CP TERCEIROS - SALÁRIO EDUCAÇÃO 09/2025 859,39 0,00 859,39

1176-01 CP TERCEIROS - INCRA 09/2025 68,75 0,00 68,75

1191-01 CP TERCEIROS - SENAC 09/2025 90,23 0,00 90,23

1196-01 CP TERCEIROS - SESC 09/2025 135,35 0,00 135,35

1200-01 CP TERCEIROS - SEBRAE 09/2025 206,25 0,00 206,25

1225-01 CP TERCEIROS - SESCOOP 09/2025 633,81 0,00 633,81

Grupo: IRRF

Código Descrição PA Débito
Valor

Original
Créditos

Vinculados
Saldo

Devedor

0561-07 IRRF - RD TRB ASSAL PAÍS/AUS NO EXT A SERV PAÍS 09/2025 1.127,56 0,00 1.127,56

Grupo: COFINS

Código Descrição PA Débito
Valor

Original
Créditos

Vinculados
Saldo

Devedor

2172-01 COFINS - FATURAMENTO/PJ EM GERAL 09/2025 6.555,58 0,00 6.555,58

Grupo: PIS

Código Descrição PA Débito
Valor

Original
Créditos

Vinculados
Saldo

Devedor

8109-02 PIS - FATURAMENTO - PJ EM GERAL 09/2025 1.420,38 0,00 1.420,38

Grupo: IRPJ

Código Descrição PA Débito
Valor

Original
Créditos

Vinculados
Saldo

Devedor

2089-01 IRPJ - LUCRO PRESUMIDO 3º Trimestre/2025 5.539,37 0,00 5.539,37

Grupo: CSLL

Código Descrição PA Débito
Valor

Original
Créditos

Vinculados
Saldo

Devedor

2372-01 CSLL - LUCRO PRESUMIDO OU ARBITRADO - ENTIDADE NÃO FINANCEIRA 3º Trimestre/2025 15.578,14 0,00 15.578,14
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Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

22/10/2025

0125102298638305-7

15Empregador: 29.466.485 Nome Empregador: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Data Emissão: 22/10/2025 10:31:26 (Brasília) Emitida por: 29.466.485/0001-95 - CONSTRUZEIYN

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

2.901,53Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Trabalhadores

Estabelecimento: 29.466.485/0001-95

Comp.
Apuração

Comp.
Referência

Nome Trabalhador Matrícula CPF Vencimento Juros
Atualiz.

Monetária
Multa Total

Tomador: Sem Tomador

Tipo Depósito
Base Remuneração

Total
Valor FGTS

na Guia
Categoria

Mensal 2.664,75 213,18 1,06 10,66 224,9320/10/2025COL167553008450000004520 167.553.008-45 0,0309/2025 ADILSON LINO DA SILVA 101

Mensal 1.332,38 106,59 0,53 5,33 112,4620/10/2025COL159019008470000007041 159.019.008-47 0,0109/2025 AMAURI MARTINS DE OLIVEIRA 101

Mensal 2.189,97 175,19 0,87 8,76 184,8420/10/2025COL087841728190000005786 087.841.728-19 0,0209/2025 CEZAR VIEIRA DOS SANTOS 101

Mensal 2.189,97 175,19 0,87 8,76 184,8420/10/2025COL442895948670000006494 442.895.948-67 0,0209/2025 DAVI SILVA DA ROSA 101

Mensal 2.189,97 175,19 0,87 8,76 184,8420/10/2025COL456580318690000005302 456.580.318-69 0,0209/2025 DEMIAN CHARLES SILVA REIS 101

Mensal 2.664,75 213,18 1,06 10,66 224,9320/10/2025COL277553778220000004558 277.553.778-22 0,0309/2025 GILSON DE ALMEIDA SILVA 101

Mensal 2.189,97 175,19 0,87 8,76 184,8420/10/2025COL489171618550000006923 489.171.618-55 0,0209/2025 JACKSON DE LIMA ROCHA 101

Mensal 2.550,61 204,04 1,02 10,20 215,2920/10/2025COL333986528080000005755 333.986.528-08 0,0309/2025 JOAO PAULO FERNANDES DA COSTA 101

Mensal 437,99 35,03 0,17 1,75 36,9520/10/2025COL097881328630000007069 097.881.328-63 0,0009/2025 JOSE ANTONIO DA SILVA COSTA 101

Mensal 2.664,75 213,18 1,06 10,66 224,9320/10/2025COL173754738460000005535 173.754.738-46 0,0309/2025 JOSE MARIA DE OLIVEIRA 101

Mensal 2.547,71 203,81 1,01 10,19 215,0420/10/2025COL475639648860000004326 475.639.648-86 0,0309/2025 MATHEUS CARDOSO WELLER 101

Mensal 2.189,97 175,19 0,87 8,76 184,8420/10/2025COL044314008180000004523 044.314.008-18 0,0209/2025 RIVALDO MARTINS DE SOUZA 101

Mensal 2.398,28 191,86 0,95 9,59 202,4320/10/2025COL055429478830000006988 055.429.478-83 0,0309/2025 ROBERTO CARLOS DE QUEIROZ 101

Mensal 3.500,00 280,00 1,40 14,00 295,4420/10/2025COL276289968090000006568 276.289.968-09 0,0409/2025 SIDNEI PEDROSO 101

Mensal 2.664,75 213,18 1,06 10,66 224,9320/10/2025COL073765218790000006708 073.765.218-79 0,0309/2025 UMBERTO DOMINGOS DA SILVA 101

Total do Tomador 34.375,82 2.750,00 13,67 0,36 137,50 2.901,53Sem Tomador

Total do Estabelecimento 34.375,82 2.750,00 13,67 0,36 137,50 2.901,5329.466.485/0001-95

Total FGTS 34.375,82 2.750,00 13,67 0,36 137,50 2.901,53

Relatório Emitido em: 31/10/2025 17:14:03 (Brasília). Página 1 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

22/10/2025

0125102298638305-7

15Empregador: 29.466.485 Nome Empregador: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Data Emissão: 22/10/2025 10:31:26 (Brasília) Emitida por: 29.466.485/0001-95 - CONSTRUZEIYN

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

2.901,53Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Categorias

FGTS Mensal na Guia
FGTS Rescisório na

Guia
Ind. Compensatória

na Guia
Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Estabelecimento:

Comp. Apuração Categoria
Base Remuneração

Total
Qtd. Trabalhadores

29.466.485/0001-95

2.750,00 0,00 0,00 13,67 137,50 2.901,5309/2025 101 15 34.375,82 0,36

Total FGTS 2.750,00 0,00 0,00 13,67 137,50 2.901,530,3634.375,82

Descrição das categorias:

101 - Empregado - Geral, inclusive o empregado público da administração direta ou indireta contratado pela CLT
102 - Empregado - Trabalhador rural por pequeno prazo da Lei 11.718/2008
103 - Empregado - Aprendiz
104 - Empregado - Doméstico
105 - Empregado - Contrato a termo firmado nos termos da Lei 9.601/1998
106 - Trabalhador temporário - Contrato nos termos da Lei 6.019/1974
107 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - sem acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
108 - Empregado - Contrato de trabalho Verde e Amarelo - com acordo para antecipação mensal da multa rescisória do FGTS
111 - Empregado - Contrato de trabalho intermitente
201 - Trabalhador avulso portuário
202 - Trabalhador avulso não portuário
301 - Servidor público titular de cargo efetivo, magistrado, ministro de Tribunal de Contas, conselheiro de Tribunal de Contas e membro do Ministério Público
302 - Servidor público ocupante de cargo exclusivo em comissão
303 - Exercente de mandato eletivo
304 - Servidor público exercente de mandato eletivo, inclusive com exercício de cargo em comissão
305 - Servidor público indicado para conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, órgão ou entidade da administração pública
306 - Servidor público contratado por tempo determinado, sujeito a regime administrativo especial definido em lei própria
307 - Militar
308 - Conscrito
309 - Agente público - Outros
310 - Servidor público eventual
311 - Ministros, juízes, procuradores, promotores ou oficiais de justiça à disposição da Justiça Eleitoral
312 - Auxiliar local
401 - Dirigente Sindical - informação prestada pelo sindicato
410 - Trabalhador cedido/exercício em outro órgão/juiz auxiliar - Informação prestada pelo cessionário/destino
701 - Contribuinte individual - Autônomo em geral, exceto se enquadrado em uma das demais categorias de contribuinte individual
711 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de passageiros
712 - Contribuinte individual - Transportador autônomo de carga
721 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, com FGTS
722 - Contribuinte individual - Diretor não empregado, sem FGTS
723 - Contribuinte individual - Empresário, sócio e membro de conselho de administração ou fiscal
731 - Contribuinte individual - Cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
734 - Contribuinte individual - Transportador cooperado que presta serviços por intermédio de cooperativa de trabalho
738 - Contribuinte individual - Cooperado filiado a cooperativa de produção
741 - Contribuinte individual - Microempreendedor individual
751 - Contribuinte individual - Magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho ou da Justiça Eleitoral que seja aposentado de qualquer regime previdenciário
761 - Contribuinte individual - Associado eleito para direção de cooperativa, associação ou entidade de classe de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração
771 - Contribuinte individual - Membro de conselho tutelar, nos termos da Lei 8.069/1990
781 - Ministro de confissão religiosa ou membro de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa
901 - Estagiário
902 - Médico residente
903 - Bolsista, nos termos da Lei 8.958/1994
904 - Participante de curso de formação, como etapa de concurso público, sem vínculo de emprego/estatutário
905 - Atleta não profissional em formação que receba bolsa

Relatório Emitido em: 31/10/2025 17:14:03 (Brasília). Página 2 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

22/10/2025

0125102298638305-7

15Empregador: 29.466.485 Nome Empregador: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Data Emissão: 22/10/2025 10:31:26 (Brasília) Emitida por: 29.466.485/0001-95 - CONSTRUZEIYN

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

2.901,53Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Estabelecimentos

FGTS Mensal na Guia
FGTS Rescisório na

Guia
Ind. Compensatória

na Guia
Juros  Atualiz. Monetária Multa TotalEstabelecimentoComp. Apuração

Base Remuneração
Total

Qtd. Trabalhadores

2.750,00 0,00 0,00 13,67 137,50 2.901,5309/2025 15 34.375,82 0,3629.466.485/0001-95

Total FGTS 2.750,00 0,00 0,00 13,67 137,50 2.901,530,3634.375,82

Relatório Emitido em: 31/10/2025 17:14:03 (Brasília). Página 3 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

22/10/2025

0125102298638305-7

15Empregador: 29.466.485 Nome Empregador: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Data Emissão: 22/10/2025 10:31:26 (Brasília) Emitida por: 29.466.485/0001-95 - CONSTRUZEIYN

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

2.901,53Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tipos de Valor

FGTS Mensal
na Guia

FGTS Rescisório
na Guia

Ind. Compensatória
na Guia

Juros
Atualiz.

Monetária
Multa Total

Estabelecimento:

Comp.
Apuração

Tipo de Valor
Base Remuneração

Total
Qtd.

Trabalhadores

29.466.485/0001-95

2.750,00 0,00 0,00 13,67 137,50 2.901,5309/2025 11 - FGTS mensal 15 34.375,82 0,36

Total FGTS 2.750,00 0,00 0,00 13,67 137,50 2.901,530,3634.375,82

Relatório Emitido em: 31/10/2025 17:14:03 (Brasília). Página 4 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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Vencimento da Guia:

Número da Guia:

Qtd. Trabalhadores FGTS:

22/10/2025

0125102298638305-7

15Empregador: 29.466.485 Nome Empregador: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Data Emissão: 22/10/2025 10:31:26 (Brasília) Emitida por: 29.466.485/0001-95 - CONSTRUZEIYN

Origem: Gestão de Guias

Detalhe da Guia Emitida

2.901,53Total da Guia (FGTS):Total Parcelado: 0,00

Relação de Tomadores de Serviço

FGTS Mensal na Guia
FGTS Rescisório na

Guia
Ind. Compensatória na

Guia
Juros Atualiz. Monetária Multa Total

Tomador:

Comp. Apuração Base Remuneração TotalQtd. Trabalhadores

Sem Tomador

2.750,00 0,00 0,00 13,67 137,50 2.901,5309/2025 15 34.375,82 0,36

Total FGTS 2.750,00 0,00 0,00 13,67 137,50 2.901,530,3634.375,82

Relatório Emitido em: 31/10/2025 17:14:03 (Brasília). Página 5 de 5Todos os valores exibidos estão expressos em reais (R$).
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CNPJ: 29.466.485/0001-95

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25070605021-32

10/07/2025 13:42:22

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 29.466.485

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 71030921

Data e hora da emissão 11/08/2025 10:11:21 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CPF/CNPJ do Empregador
29.466.485

Nome/Razão Social do Empregador
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Núm. de Pág.
1

Identificador
0125102298638305-7

Tag
29466485 09/2025 MENSAL

 Pagar este documento até

22/10/2025
 Valor a recolher

2.901,53

GFD - Guia do FGTS Digital

às 21:59:59 (Brasília)

Composição do Documento

Competência
Quantidade

Trabalhadores FGTS Mensal FGTS Rescisório
Indenização

Compensatória Encargos FGTS Total

2.901,53151,532.750,00 0,00 0,0009/2025 15

Total FGTS: 2.901,53151,532.750,00 0,00 0,00

Informações de recolhimentos do FGTS

Total da Guia: 2.901,53

Não há informações de recolhimentos do Consignado

Informações de recolhimentos do Consignado

Observações

Data de geração da Guia: 22/10/2025 às 10:31:26 - Página 1/1
O detalhamento da guia pode ser consultado através do endereço https://fgtsdigital.sistema.gov.br

00020101021226900014br.gov.bcb.pix2568pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/ea12219abc614f3fae09e8df45b1c44f5204000053039865802BR5923CAIXA ECONOMICA FEDERAL6008Brasilia62070503***6304FD58

PIX Copia e Cola:

pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/ea12219abc614f3fae09e8df45b1c44f

Payload Location:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

 
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA RELATIVA AOS TRIBUTOS MOBILIÁRIOS  

Nº 13960
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
NOME / RAZÃO SOCIAL
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 29.466.485/0001-95

ENDEREÇO / LOCAL DE ATIVIDADE
AV SAO JUDAS TADEU , 121 -        bairro: JARDIM CAICARA       cep: 11900000       REGISTRO-SP

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
3179491

DATA DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL
17/04/2018

ENCERRAMENTO EM PROTOCOLADA EM EMITIDA EM
22/08/2025

Prazo de validade: 30 dias a partir da data constante do campo "emitida em" acima.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

Certifico a pedido da parte interessada e à vista das informações do contribuinte (sujeito passivo) acima identificado que
CONSTAM pendência(s) nesta data, com exigibilidade suspensa em seu nome relativa(s) aos Tributos Mobiliários.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet no endereço
http://www.informe.issqn.com.br

Certidão emitida gratuitamente
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Servidor: CLENILSON ALCINDO FERREIRA
Matrícula: 5393

AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO Nº 1954

Para verificar a autenticidade da Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa relativa aos Tributos Mobiliários -
(CND) acesse o site http://www.informe.issqn.com.br e entre com o código abaixo:
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  Proc. Administrativo 11- 509/2025

De: Lilian L. - SMOM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/11/2025 às 15:56:17

 

Encaminho relatório fotográfico e diário de obras da 3ª medição (21/08/2025 a 04/11/2025).

_

Lilian Leticia Lopes 

Fiscal de Contratos

Anexos:

10_DIARIO_FINAL20251104_09320607.pdf

Relatorio_Fotografico_Medicao_Final_Escola_Capita.pdf

1Doc:          1123/1311
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Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
 

 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 29.466.485/0001-95 

 
OBJETO: Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP 

 

                RELATÓRIO FOTOGRAFICO MEDIÇÃO FINAL: 
Foto 01:
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Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 02:

 

Foto 03:
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Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 04:

 

Foto 05:
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Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 06:

 

Foto 07:
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Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 08:

 

Foto 09:
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Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 10:

 

Foto 11:

 

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: Relatorio_Fotografico_Medicao_Final_Escola_Capita.pdf (6/8)        1139/1311



   

Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 12:

 

Foto 13:
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Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 29.466.485/0001-95 
 

CONSTRUZEIYN 

ENGENHARIA 

LTDA:29466485

000195

Assinado de forma digital 

por CONSTRUZEIYN 

ENGENHARIA 

LTDA:29466485000195 

Dados: 2025.10.31 

07:39:45 -03'00'
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Proc. Administrativo 52- 156/2025

De: Francielli M. - SEADM-SUP-DCPNF

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Maria M.

Data: 29/07/2025 às 09:02:27

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEFIT-DEFIN-TES, SEAJ-PGM, SMOM-SMOM2

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 segue para assinatura e emissão de nota de empenho a anulação parcial do pedido para que seja reempenhado
como global. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:
anulacao_3527.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2025
Página: 1/1PEDIDO DE ANULAÇÃO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Anulação De Pedido:  5596/0-2025  Ref. Pedido: 3527/0-2025 Modalidade: Concorrência Eletrônica Obras Nr.: 6/2025

Processo/Ano: 156 / 2025 Requisição Nro.: 9705/2025 Contrato: 77/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000229
Usuário Requisição: FRANCIELLI.RIBEIRO

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 699 REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ Usuário Pedido: FRANCIELLI.RIBEIRO

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 2Variação FR.:
Aplicação FR.:  220 ENSINO FUNDAMENTAL

RECURSOS ENSINO FUNDAMENTAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99
OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

Observação: Para que seja empenhado como pedido global.

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:CONSTRUZEIYN ENGENHARIA

Avenida São Judas Tadeu, nº 121 - Jardim Caiçara I
E-mail: 

REGISTRO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 30 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 150 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
63,764957 % 44.25753-0 Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, 

situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro 
Capitão Bráz - Cajati/SP

0001  4.220,0000  269.088,12

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 29 de Julho de 2025

269.088,12 0,00 0,00 269.088,12

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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  Proc. Administrativo 53- 156/2025

De: Francielli M. - SEADM-SUP-DCPNF

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Hannah R.

Data:  29/07/2025 às 09:03:04

 

Hannah Barbara Lemos Pereira Ribeiro - SEFIT-DEFIN

segue para conhecimento e providencias a nota fiscal do despacho 51

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

1Doc:  Proc. Administrativo 54- 156/2025        1145/1311



  Proc. Administrativo 54- 156/2025

De: Hannah R. - SEFIT-DEFIN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/07/2025 às 09:06:29

 

Bom dia!

Prezados, acuso recebimento da nota fiscal do despacho 51 e estaremos prosseguindo com os tramites de
pagamento após emitido o empenho parcial.

Atenciosamente,

_

Hannah Barbara Lemos Pereira Ribeiro  

Chefe da Divisão de Planejamento e Execução Orçamentária

1Doc:  Proc. Administrativo 55- 156/2025        1146/1311



  Proc. Administrativo 55- 156/2025

De: Maria M. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  29/07/2025 às 14:15:48

Setores (CC):

SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN-TES

 

Boa tarde, 

Segue em anexo a nota de anulação, conforme despacho nº 52.

Sem mais, 

_

Maria Lucia de Oliveira Machado  

     Contadora  SP-329856/O-0

Anexos:

pedido_5596.pdf

1Doc:          1147/1311



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO
FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28

NOTA DE ANULAÇÃO DE DESPESA 

NOTA BASE ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

5546/000    01 2025

29/07/2025 699

ANUL.

Órgão:

Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

21
02
12

361
0017
1159

4.4.90
51
99

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA
EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
INFRAESTRUTURA MODERNA E SUFICIENTE
REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ

Concorrência Eletrônica Obras 6/2025

220

2

ENSINO FUNDAMENTAL

RECURSOS ENSINO FUNDAMENTAL

156/2025 77/2025

USUÁRIO MARIA.MACHADO

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

05596/000-2025
AJUSTE AUDESP COMPRAS

2025000001713
Vínculo: E EDUCAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 14133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

Cta. Interno Pagto:

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

11378 CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 574075816110

Avenida São Judas Tadeu, nº 121 Jardim Caiçara I

REGISTRO SP 11900000 (13)996736076

237 - BCO BRADESCO S.A. 176- 7632-5
Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP (Obs.: Para que seja 
empenhado como pedido global. )

TIPO CONTA

Conta Corrente

29.466.485/0001-95

CHAVE PIX NAT.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

Entrega

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Anulação da Nota nº 5546/0-2025 - Item: Reforma na E.M.E.B. do Bairro 
Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão 
Bráz - Cajati/SP

% 63,7650 4.220,00 269.088,12

VL. BRUTOè 269.088,12

470.000,00 422.000,00
VALOR DO EMPENHO

269.088,12
SALDO ATUAL

317.088,12

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ ___/___/______

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA

1Doc:  Proc. Administrativo 56- 156/2025        1148/1311



  Proc. Administrativo 56- 156/2025

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Maria M.

Data:  29/07/2025 às 17:19:48

 

segue para assinatura e emissão de nota de empenho 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

5609.pdf

1Doc:          1149/1311



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2025

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  5609/0-2025   Modalidade: Concorrência Eletrônica Obras Nr.: 6/2025

Processo/Ano: 156 / 2025 Requisição Nro.: 9724/2025 Contrato: 77/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000229
Usuário Requisição: FRANCIELLI.RIBEIRO

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 699 REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ Usuário Pedido: FRANCIELLI.RIBEIRO

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 2Variação FR.:

Aplicação FR.:  220 ENSINO FUNDAMENTAL
RECURSOS ENSINO FUNDAMENTAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99

OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

Observação: Reempenho do pedido 3527, que havia diso empenhado como pedido normal

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:CONSTRUZEIYN ENGENHARIA

Avenida São Judas Tadeu, nº 121 - Jardim Caiçara I

E-mail: 

REGISTRO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 150 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

63,764957 % 44.25753-0 Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, 
situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro 
Capitão Bráz - Cajati/SP

0001  4.220,0000  269.088,12

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 29 de Julho de 2025

269.088,12 0,00 0,00 269.088,12

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7

1Doc:  Proc. Administrativo 57- 156/2025        1150/1311



  Proc. Administrativo 57- 156/2025

De: Maria M. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  30/07/2025 às 11:26:46

Setores (CC):

SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN-TES

 

Bom dia,

Segue em anexo a nota de empenho, conforme solicitado no despacho nº 56.

Sem mais, 

_

Maria Lucia de Oliveira Machado  

     Contadora  SP-329856/O-0

Anexos:

Pedido_5609_0.pdf

1Doc:          1151/1311



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO
FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28

NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

8161/000 2025

29/07/2025 699

Órgão:

Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

21
02
12

361
0017
1159

4.4.90
51
99

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA
EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
INFRAESTRUTURA MODERNA E SUFICIENTE
REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ

Concorrência Eletrônica Obras 6/2025

220

2

ENSINO FUNDAMENTAL

RECURSOS ENSINO FUNDAMENTAL

156/2025 77/2025

USUÁRIO MARIA.MACHADO

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

05609/000-2025
AJUSTE AUDESP COMPRAS

2025000001713
Vínculo: E EDUCAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 14133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

Cta. Interno Pagto: 167 BB Agência: 4671 Conta: 7701-1 - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

11378 CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 574075816110

Avenida São Judas Tadeu, nº 121 Jardim Caiçara I

REGISTRO SP 11900000 (13)996736076

237 - BCO BRADESCO S.A. 176- 7632-5
Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP (Obs.: Reempenho do pedido 3527, que havia diso empenhado como pedido normal )

TIPO CONTA

Conta Corrente

29.466.485/0001-95

CHAVE PIX NAT.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

Entrega

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

% 63,7650 4.220,00 269.088,12

VL. BRUTOè 269.088,12

470.000,00 152.911,88
VALOR DO EMPENHO

269.088,12
SALDO ATUAL

48.000,00

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ ___/___/______

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA

1Doc:  Proc. Administrativo 58- 156/2025        1152/1311



Proc. Administrativo 58- 156/2025

De: Hannah R. - SEFIT-DEFIN

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 14/08/2025 às 14:30:52

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEFIT-DEFIN-TES, SEAJ-PGM, SMOM-SMOM2

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 Boa tarde!

 

Prezada Solange Rosa - SEFIT, segue ordem de pagamento 533/2025 para assinatura e posterior pagamento em
15/08/2025.

 

Atenciosamente,

_

Hannah Barbara Lemos Pereira Ribeiro  

Chefe da Divisão de Planejamento e Execução Orçamentária

Anexos:

ordem_de_pagamento_533_2025_vencimento_15_08_2025_proc_156_2025.pdf
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JL SOFT

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

2025

ID: hannah.barbara

NOTA DE PAGAMENTO
SETOR CONTÁBIL

14/08/25 13:58
Exercício:
Página: 1/1

Data : 15/08/2025533/2025ORDEM DE PAGTO. Nº:

PAGAMENTO REALIZADO NA IMPORTÂNCIA LÍQUIDA DE: R$ 144.960,46 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E SESSENTA REAIS 
E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), REFERENTE AO(S) EMPENHO(S) ABAIXO DISCRIMINADO.

INFORMAÇÕES DA(S) DESPESA(S) PAGA(S)
11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP CNPJ: 29.466.485/0001-95 Conta: 237 - Ag. 176 - CC. 7632-5
Nota Empenho Vencimento Valor Bruto Valor Retido Valor LiquidoCanceladoFicha Modalidade Comp. Cta.

144.960,4618/08/2025 152.911,88 7.951,425546/0-2025  699 Concorrênc 6/2025
Receita: 1113.03.4.1.01.00 - I. R. R. F.  -  OUTROS REND. - PRINCIPAL  1.834,94

1114.51.1.1.00.00 - I. S. S. Q. N. - PRINCIPAL  6.116,48

Total:  152.911,88  7.951,42  144.960,46

INFORMAÇÕES DA(S) FORMA(S) DE PAGAMENTO (CONTA BANCÁRIA)
167 - BB - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO Fte. Rec.: 01.220.2 Conta: 1 - Ag. 4671 -X - CC. 7701-1
Documento Valor Documento

144.960,46OP 533-2025

Vl. RetidoèVl. Brutoè Vl. Líquidoè 152.911,88  7.951,42Vl. Cancel.èTotal da Ordem:  0,00  144.960,46

CAJATI, 15 de Agosto de 2025.
 

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO
FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28

NOTA DE EMPENHO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

5546/000  2025 

14/05/2025  699 

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

 1 TESOURO
Aplicação:
Variação:

CONTRATO Nº
02
21
02
12

361
0017
1159

4.4.90
 51
 99

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA
EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
INFRAESTRUTURA MODERNA E SUFICIENTE
REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ

Concorrência Eletrônica Obras 6/2025

 220
 2

ENSINO FUNDAMENTAL
RECURSOS ENSINO FUNDAMENTAL

156/2025 77/2025

USUÁRIO ELAINE.VIEIRA

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO
03527/000-2025

AJUSTE AUDESP COMPRAS
 2025000001713

Vínculo: E EDUCAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL
Lei 14133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

Cta. Interno Pagto:

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 11378 CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 574075816110

Avenida São Judas Tadeu, nº 121 Jardim Caiçara I

REGISTRO SP 11900000 (13)996736076

237 - BCO BRADESCO S.A. 176- 7632-5
Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP (Obs.: O forro da EMEB 
Capitão Braz é atualmente composto por placas de isopor, material que, com o passar do tempo, sofreu grande deterioração. Esse desgaste comprometeu significativamente a 
estrutura, resultando em fragilidade, queda de partes do forro, e cria)

TIPO CONTA
Conta Corrente

29.466.485/0001-95

CHAVE PIX NAT.

Entrega CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO
001 Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 

Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP
%  100,0000  4.220,00  422.000,00

VL. BRUTORETENÇÃO VL. RETIDO VL. LÍQUIDO 0,00  422.000,00  422.000,00è è è

 470.000,00

Secret. de Finanças

___/___/______

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

Referente ao Valor da Nota acima discriminada.

 0,00

___/___/______

VALOR DO EMPENHO
 422.000,00

___/___/______

SALDO ATUAL
 48.000,00

___/___/______

Banco:    

Conta:     

Cheques
:Recebi da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, a importância de:

(quatrocentos e vinte e dois mil reais)

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA

Número:    CAJATI, _____ de _____________ de ______.

Documento
:    

ASSINATURA DO FORNECEDOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO
FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28

NOTA DE ANULAÇÃO DE DESPESA 

NOTA BASE ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

5546/000    01  2025 

29/07/2025  699 

ANUL.

Órgão:

Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

 1 TESOURO
Aplicação:
Variação:

CONTRATO Nº
02

21
02
12

361
0017
1159

4.4.90
 51
 99

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA
EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
INFRAESTRUTURA MODERNA E SUFICIENTE
REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ

Concorrência Eletrônica Obras 6/2025

 220
 2

ENSINO FUNDAMENTAL
RECURSOS ENSINO FUNDAMENTAL

156/2025 77/2025

USUÁRIO MARIA.MACHADO

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO
05596/000-2025

AJUSTE AUDESP COMPRAS
 2025000001713

Vínculo: E EDUCAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL
Lei 14133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

Cta. Interno Pagto:

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 11378 CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 574075816110

Avenida São Judas Tadeu, nº 121 Jardim Caiçara I

REGISTRO SP 11900000 (13)996736076

237 - BCO BRADESCO S.A. 176- 7632-5
Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP (Obs.: Para que seja 
empenhado como pedido global. )

TIPO CONTA
Conta Corrente

29.466.485/0001-95

CHAVE PIX NAT.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

Entrega

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO
001 Anulação da Nota nº 5546/0-2025 - Item: Reforma na E.M.E.B. do 

Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro 
Capitão Bráz - Cajati/SP

%  63,7650  4.220,00  269.088,12

VL. BRUTOè  269.088,12

 470.000,00  422.000,00
VALOR DO EMPENHO

 269.088,12
SALDO ATUAL

 317.088,12

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ ___/___/______

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA
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Competência
Código de Verificação

Número do RPS
No. da NFS-e substituída

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social/Nome

Complemento: Telefone: e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Endereço e CEP

Complemento: Telefone: e-mail:

Discriminação dos Serviços

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor dos Serviços    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultura

Endereço e Cep

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

313

18/07/2025 09:52:48 18/7/2025 ZHFSKXDIQ

29.466.485/0001-95 3179491 REGISTRO - SP

AV  SAO JUDAS TADEU ,121 - JARDIM CAICARA CEP: 11900-000

(13)3828-1122 wander.zeiyn@bol.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

CAJATI - SP

7.02 / 0702 - Execução, Por Administração, Empreitada Ou Subempreitada, De Obras De Construção Civil, Hidráulica O

Referente a  1ª Medição Físico-Financeira, referente ao Contrato nº 077/2025 ¿ Concorrência nº 006/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 156/2025
1DOC, tendo como objeto a Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP.

Mão de Obra = 70% =  R$ 107.038,32
Material = 30% = R$ 45.873,56
INSS não se aplica retenção conforme o paragrafo VII do Art. 114. da IN RFB nº 2110/2022

IR = 1,2%

721200

1.834,94

721200

152.911,88

1.834,94

148.936,17

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

2.140,77

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

64.037.815/0001-28

PC PAÇO MUNICIPAL ,10 - CENTRO CEP: 11950-000

Local da Prestação CAJATI - SP

Nome Fantasia CONSTRUZEIYN ENGENHARIA

(=) Valor do ISS:      R$

(x) Alíquota  %

ISS a reter:

(-)  Desconto Incondicionado

(-)  Deduções permitidas em lei

Base de Cálculo

Valor dos Serviços   R$

45.873,56

2.140,77

(X) Sim () Não

2,00

152.911,88

107.038,32

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, registro.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 67B0-46F7-69CD-5911

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES (CPF 019.XXX.XXX-56) em 28/07/2025

15:52:51 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/67B0-46F7-69CD-5911
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DAM - DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

PARCELA

01/01
EXERCÍCIO

 2025
VENCIMENTO

30/08/2025

1ª Via - CONTRIBUINTE

Nº. GUIA

5306
RECEITA

10 - I. R. R. F.  -  OUTROS RE
VALOR

 1.834,94

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

CNPJ/CPF DATA EMISSÃO EMITIDO POR

29466485000195 14/05/2025 HANNAH.BARBARA
NOME

ENDEREÇO

ASSUNTO

COMPLEMENTO

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP

Avenida São Judas Tadeu, nº 121

RETENÇÃO DE NOTA DE EMPENHO

Valor retido da Nota de Empenho Nº 5546/00-2025. Ref.: 
- Outros Nº 313, emitida em 18/07/2025, no valor de R$ 152.911,88.

 1.834,94PAGÁVEL SOMENTE NA PREFEITURA
TOTAL A RECOLHER

JL ALVES GESTÃO
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DAM - DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

PARCELA

01/01
EXERCÍCIO

 2025
VENCIMENTO

18/08/2025

1ª Via - CONTRIBUINTE

Nº. GUIA

5385
RECEITA

11 - I. S. S. Q. N. - PRINCIPA
VALOR

 6.116,48

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

CNPJ/CPF DATA EMISSÃO EMITIDO POR

29466485000195 14/05/2025 HANNAH.BARBARA
NOME

ENDEREÇO

ASSUNTO

COMPLEMENTO

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP

Avenida São Judas Tadeu, nº 121

RETENÇÃO DE NOTA DE EMPENHO

Valor retido da Nota de Empenho Nº 5546/00-2025. Ref.: 
- - Outros Nº 313, emitida em 18/07/2025, no valor de R$ 152.911,88., emitida em 
18/07/2025, no valor de R$ 152.911,88.

 6.116,48PAGÁVEL SOMENTE NA PREFEITURA
TOTAL A RECOLHER

JL ALVES GESTÃO
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8E36-D58C-AD8D-5164

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 14/08/2025 15:20:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8E36-D58C-AD8D-5164
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  Proc. Administrativo 59- 156/2025

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEFIT-DEFIN-TES - Divisão de Tesouraria 

Data:  14/08/2025 às 15:20:22

 

Nemias Novaes Guilherme - SEFIT-DEFIN-TES

NEMIAS, BOA TARDE

SEGUE DESPESA PARA PAGAMENTO NA DATA DE 15/08/2025.

SEM MAIS.

_

Solange Rosa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1Doc:  Proc. Administrativo 60- 156/2025        1162/1311



  Proc. Administrativo 60- 156/2025

De: Nemias G. - SEFIT-DEFIN-TES

Para: SEFIT-DEFIN-TES - Divisão de Tesouraria  - A/C Ianael A.

Data:  15/08/2025 às 10:56:48

 

Ianael Marcela de Aquino - SEFIT-DEFIN-TES

SEGUE   533 2025  -  PARA BAIXA 

_

Nemias Novaes Guilherme 

Tesoureiro

Anexos:

PROC_533_2025_CONSTRUZEIYN_OP_533_2025_PGTO_EM_15_08_2025.pdf

1Doc:          1163/1311



Emissão de comprovantes
G3311510345726061
15/08/2025 10:54:40

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
15/08/2025 -     AUTOATENDIMENTO      - 10.54.40
4671X04671                                  0001
                Comprovante Pix                 
                                                
CLIENTE: PM CAJATI ENS FUNDAMENTAL              
AGENCIA: 4671-X CONTA:         7.701-1          
================================================
SOBRE A TRANSACAO                               
------------------------------------------------
ID:             E00000000202508151500082965675AG
CNPJ DO PAGADOR:              64.037.815/0001-28
VALOR:                              R$144.960,46
TARIFA:                                  R$10,00
DATA:                      15/08/2025 - 05:49:19
------------------------------------------------
PAGO PARA:  Construzeiyn Engenharia             
CNPJ: 29.466.485/0001-95                        
INSTITUICAO: 60746948 BCO BRADESCO S.A.         
AGENCIA: 0176 - CONTA: 00000000000000076325     
TIPO DE CONTA: Conta Corrente                   
------------------------------------------------
 Esta transação pode ser tarifada em até 0,99%, 
 com valor máximo de R$10,00. O valor definitivo
       poderá ser consultado no BBDPJ.          
------------------------------------------------
Notificacao enviada em: 15/08/2025 - 05:49:21   
================================================
DOCUMENTO: 081501                               
AUTENTICACAO SISBB:        1.90C.239.499.D39.2D9
================================================
Central de Atendimento BB                       
4004 0001                                       
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC BB                                          
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ-
tos e servicos.                                 
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes   nao   solucionadas    nos   canais
habituais   agencia,  SAC  e  Demais  canais  de
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a deficientes auditivos ou fala     
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao
e outros produtos e servicos de Ouvidoria.      

15/08/2025, 10:54 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.4#/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb 1/2
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15/08/2025    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:54:40
467104671                                   0001
          COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA          
       DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE      
                                                
CLIENTE: PM CAJATI ENS FUNDAMENTAL              
AGENCIA: 4671-X          CONTA:          7.701-1
================================================
DATA DA TRANSFERENCIA                 15/08/2025
NR. DOCUMENTO                467.100.000.093.466
VALOR TOTAL                             7.951,42
******  TRANSFERIDO PARA:                       
CLIENTE: PM CAJATI FPM                          
AGENCIA: 4671-X          CONTA:         93.466-6
NR. DOCUMENTO                467.100.000.007.701
================================================
NR.AUTENTICACAO            8.0FB.72A.CB4.C56.074

Transação efetuada com sucesso por: JF719900 LUIZ HENRIQUE KOGA.

15/08/2025, 10:54 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.4#/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb 2/2
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Proc. Administrativo 61- 156/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 18/08/2025 às 09:54:58

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEFIT-DEFIN-TES, SEAJ-PGM, SMOM-SMOM2

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 Bom dia! Rodrigo Ribeiro de Andrade - SEDUC para ciência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7B56-66F9-E2DF-7B89

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 18/08/2025 09:55:30 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7B56-66F9-E2DF-7B89

1Doc:  Proc. Administrativo 62- 156/2025        1167/1311

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7B56-66F9-E2DF-7B89


  Proc. Administrativo 62- 156/2025

De: Ianael A. - SEFIT-DEFIN-TES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  20/08/2025 às 14:54:05

 

Prezados, 

Segue baixa da ordem de pagamento nº 533, conforme despacho 58.

_

Ianael Marcela de Aquino  

Tesoureira

Anexos:

533.pdf

1Doc:          1168/1311



JL SOFT

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

2025

ID: ianael.aquino

RELAÇÃO DE ORDEM DE PAGAMENTO
SEÇÃO DE TESOURARIA

20/08/25 11:58

Exercício:

Página: 1/1

PagoStatus :

Valor LíquidoValor BrutoNº Ordem Dt. Ordem Dt. Pagamento

533/2025 15/08/2025  152.911,88  144.960,4615/08/2025

Total Pago:  152.911,88  144.960,46

CAJATI, 20 de Agosto de 2025.

 

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97
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  Proc. Administrativo 63- 156/2025

De: Lilian L. - SMOM

Para: SEADM-SUP-DCPNF - Divisão de Controle Processual e Notas Fiscais  - A/C Francielli M.

Data:  26/08/2025 às 09:25:04

 

Bom dia, Francielli Ribeiro Miguel - SEADM-SUP-DCPNF.

Estamos encaminhando 2ª Medição Físico-Financeira, referente ao Contrato nº 077/2025 que tem como objeto a
Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz -
Cajati/SP, bem como Nota Fiscal nº 317, no valor de R$ 150.134,78 (cento e cinquenta mil, cento e trinta e quatro
reais e setenta e oito centavos) e 2º Relatório Fotográfico – contratada: Construzeiyn Engenharia LTDA – EPP –
Concorrência nº 06/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 156/2025 1DOC

Os documentos referentes a fiscalização do contrato estão anexados no Proc. Administrativo 509/2025 - FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO 077/2025.

Atenciosamente.

_

Lilian Leticia Lopes 
Fiscal de Contratos

Anexos:

2_MED_ASSINADA.pdf

2_Relatorio_Fotografico_Escola_Capitao_Braz_2.pdf

NF_317.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Sandra Regina Areco Costa ... 26/08/2025 14:33:51 1Doc SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES CP...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6153-5860-ACD0-1017 

1Doc:          1170/1311
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 2ª Medição FISICA-FINANCEIRO TOMADOR: Prefeitura Municipal de Cajati  2ª Medição

EMPREENDIMENTO: Data da Medição: 21/08/2025

Data O.S: 26/05/2025 Dias Restantes: 62 Período de Referência: 17/07/2025 a 21/08/2025

Data Término: 23/10/2025 Valor da Medição: 150.134,78R$                       
Contrato: 077/2025 VL. Contrato 422.000,00R$        
Concorrência nº 006/2025 - Processo nº 156/2025 1DOC Saldo: 118.953,34R$        

Nº ITEM UNIDADE QUANT. ADITIVO SUPRESSÃO QUANT. FINAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL QUANTIDADES VALORES % 
Medida

Anterior No período Acumulado Anterior No período Acumulado

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 6,00 0,00 0,00 6,00 855,32 5131,94 6,00 0,00 6,00 5.131,94 0,00 5.131,94 100%

5131,94

2. SUBSTITUIÇÃO DO FORRO

2.1
REMOÇÃO DE APARELHO DE ILUMINAÇÃO OU PROJETOR FIXO EM TETO, PISO OU 
PAREDE

UN 135,00 0,00 0,00 135,00 22,98 3102,35 50,00 85,00 135,00 1.149,02 1.953,33 3.102,35 100%

2.2
DEMOLIÇÃO MANUAL DE FORRO QUALQUER, INCLUSIVE SISTEMA DE 
FIXAÇÃO/TARUGAMENTO

M2 1023,43 0,00 0,00 1023,43 6,99 7152,30 300,00 293,01 593,01 2.096,57 2.047,72 4.144,28 58%

2.3
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL

M3 51,17 0,00 0,00 51,17 136,69 6994,43 51,17 0,00 51,17 6.994,22 0,00 6.994,22 100%

2.4 FORRO EM LÂMINA DE PVC M2 1023,43 0,00 0,00 1023,43 96,23 98482,68 350,00 673,43 1.023,43 33.679,82 64.802,86 98.482,68 100%

2.5
RECOLOCAÇÃO DE APARELHOS DE ILUMINAÇÃO OU PROJETORES FIXOS EM TETO, PISO 
OU PAREDE

UN 135,00 0,00 0,00 135,00 23,56 3180,55 50,00 0,00 50,00 1.177,98 0,00 1.177,98 37%

2.6 FORRO EM PAINÉIS DE GESSO ACARTONADO, ESPESSURA DE 12,5MM, FIXO M2 21,10 0,00 0,00 21,10 132,28 2791,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

2.7 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 21,10 0,00 0,00 21,10 40,06 845,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

122548,66

3. FECHAMENTO - QUADRA

3.1
FD-34 FECHAMENTO DE DIVISA/BL. CONCRETO/REVEST. CHAPISCO GROSSO 
H=235CM/BROCA

m 85,83 0,00 0,00 85,83 895,67 76874,95 85,83 0,00 85,83 76.874,95 0,00 76.874,95 100%

3.2 EMBOÇO COMUM M2 403,40 0,00 0,00 403,40 27,54 11109,14 403,40 0,00 403,40 11.109,11 0,00 11.109,11 100%

3.3 REBOCO M2 403,40 0,00 0,00 403,40 15,44 6227,62 250,00 153,40 403,40 3.859,45 2.368,16 6.227,60 100%

3.4 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 403,40 0,00 0,00 403,40 40,06 16158,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

3.5 PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO m² 15,14 0,00 0,00 15,14 821,79 12437,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%
122807,80

4. ADEQUAÇÕES NAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL

4.1 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 0,64 0,00 0,00 0,64 224,30 143,55 0,64 0,00 0,64 143,55 0,00 143,55 100%

4.2
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL

M3 0,64 0,00 0,00 0,64 136,69 87,48 0,64 0,00 0,64 87,48 0,00 87,48 100%

4.3
TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 100 MM, INCLUSIVE 
CONEXÕES

M 151,94 0,00 0,00 151,94 58,83 8938,61 0,00 151,94 151,94 0,00 8.938,61 8.938,61 100%

4.4
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 19,00 0,00 0,00 19,00 1117,15 21225,85 0,00 19,00 19,00 0,00 21.225,85 21.225,85 100%

4.5 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO M3 7,07 0,00 0,00 7,07 58,47 413,55 0,00 7,07 7,07 0,00 413,39 413,39 100%
4.6 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA M3 7,07 0,00 0,00 7,07 654,38 4628,30 0,00 7,07 7,07 0,00 4.626,47 4.626,47 100%
4.7 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA M2 2,52 0,00 0,00 2,52 315,92 796,12 0,00 2,52 2,52 0,00 796,12 796,12 100%

4.8 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE CONEXÕES M 140,00 0,00 0,00 140,00 36,37 5090,19 0,00 140,00 140,00 0,00 5.091,80 5.091,80 100%

4.9
RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 
75 MM. AF_09/2023

M 140,00 0,00 0,00 140,00 9,07 1269,37 0,00 140,00 140,00 0,00 1.269,37 1.269,37 100%

4.10 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 19 CM - CLASSE C M2 3,20 0,00 0,00 3,20 135,98 435,13 0,00 3,20 3,20 0,00 435,13 435,13 100%
4.11 CHAPISCO M2 6,40 0,00 0,00 6,40 8,41 53,80 0,00 6,40 6,40 0,00 53,80 53,80 100%

4.12 EMBOÇO COMUM M2 6,40 0,00 0,00 6,40 27,58 176,54 0,00 6,40 6,40 0,00 176,54 176,54 100%

4.13 REBOCO M2 37,20 0,00 0,00 37,20 15,44 574,30 0,00 37,20 37,20 0,00 574,30 574,30 100%

4.14 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 37,20 0,00 0,00 37,20 40,06 1490,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

4.15
IMPERMEABILIZAÇÃO EM MEMBRANA DE ASFALTO MODIFICADO COM ELASTÔMEROS, NA 
COR PRETA E REFORÇO EM TELA POLIÉSTER

M2 108,38 0,00 0,00 108,38 95,56 10356,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

4.16 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 26 - CORTE 0,50 M M 46,50 0,00 0,00 46,50 119,21 5543,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

4.17
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF_08/2022

M2 30,00 0,00 0,00 30,00 92,56 2776,92 0,00 30,00 30,00 0,00 2.776,92 2.776,92 100%

63999,44

5. ADEQUAÇÕES NO PISO DOS SOLÁRIOS

5.1 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 26,93 0,00 0,00 26,93 257,22 6926,84 26,93 0,00 26,93 6.926,84 0,00 6.926,84 100%

5.2
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL

M3 26,93 0,00 0,00 26,93 136,69 3680,95 26,93 0,00 26,93 3.680,95 0,00 3.680,95 100%

5.3 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE DE FCK= 25 MPA M3 16,16 0,00 0,00 16,16 1239,33 20025,09 0,00 16,16 16,16 0,00 20.027,57 20.027,57 100%

5.4 PISO EM GRANILITE MOLDADO NO LOCAL M2 269,30 0,00 0,00 269,30 70,15 32679,31 0,00 179,00 179,00 0,00 12.556,85 12.556,85 38%

5.5 RESINA ACRÍLICA PARA PISO DE GRANILITE M2 269,30 0,00 0,00 269,30 79,98 11031,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

5.6
TUBO DE PVC RÍGIDO TIPO PBA CLASSE 15, DN= 50MM, (DE= 60MM), INCLUSIVE 
CONEXÕES

M 116,38 0,00 0,00 116,38 197,24 6449,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

5.7
RALO SECO EM FERRO FUNDIDO, 100 X 165 X 50 MM, COM GRELHA METÁLICA SAÍDA 
VERTICAL

UN 38,00 0,00 0,00 38,00 233,47 8871,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

89664,45

PLANILHA DE MEDIÇÃO

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda - 
Bairro Capitão Brás

Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na 
Estrada Takashi Fukuda - Bairro Capitão Brás

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
T

S
 E

N
G

E
N

H
A

R
IA

 F
IS

C
A

LI
Z

A
Ç

Ã
O

, M
A

Y
R

A
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 V

E
IG

A
 M

O
R

E
IR

A
 e

 C
O

N
S

T
R

U
Z

E
IY

N
 E

N
G

E
N

H
A

R
IA

 L
T

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

01
5-

01
76

-B
4B

7-
F

84
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

01
5-

01
76

-B
4B

7-
F

84
E

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 A

R
E

C
O

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
O

R
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

15
3-

58
60

-A
C

D
0-

10
17

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

15
3-

58
60

-A
C

D
0-

10
17

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: emissao_61535860ACD010171CA67E5B_proc.-administrativo-63--156-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (1/22)        1171/1311



 2ª Medição FISICA-FINANCEIRO TOMADOR: Prefeitura Municipal de Cajati  2ª Medição

EMPREENDIMENTO: Data da Medição: 21/08/2025

Data O.S: 26/05/2025 Dias Restantes: 62 Período de Referência: 17/07/2025 a 21/08/2025

Data Término: 23/10/2025 Valor da Medição: 150.134,78R$                       
Contrato: 077/2025 VL. Contrato 422.000,00R$        
Concorrência nº 006/2025 - Processo nº 156/2025 1DOC Saldo: 118.953,34R$        

Nº ITEM UNIDADE QUANT. ADITIVO SUPRESSÃO QUANT. FINAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL QUANTIDADES VALORES % 
Medida

Anterior No período Acumulado Anterior No período Acumulado

PLANILHA DE MEDIÇÃO

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda - 
Bairro Capitão Brás

Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na 
Estrada Takashi Fukuda - Bairro Capitão Brás

6. MANUTENÇÃO NO PISO PODOTÁTIL

6.1
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_05/2020

M 20,00 0,00 0,00 20,00 211,31 4226,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

4226,12

7. LIMPEZA FINAL DA OBRA

7.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 1023,43 0,00 0,00 1023,43 13,31 13621,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

7. 13621,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

CUSTO TOTAL DA OBRA 422000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0%

TOTAL GERAL A FATURAR 152.911,88R$                 150.134,78R$               303.046,66R$                       72%

TOTAL GERAL DO CONTRATO COM BDI R$ 422.000,00

Mayra Cristina da Veiga Moreira Construzeiyn Engenharia LTDA EPP Fiscalização - BTS Engenharia
Engenheira Civil CNPJ 29.466.485/0001-95 Barbara Taeko da Silva Sioia

CREA 5069469210 Engenheira Civil
CREA/SP: 5070673435

Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana
Engª Civil: Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torres

CREA/SP: 0600840870

Prefeitura Municipal de Cajati
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4015-0176-B4B7-F84E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BTS ENGENHARIA FISCALIZAÇÃO (CNPJ 47.855.486/0001-03) em 22/08/2025 16:02:46 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MAYRA CRISTINA DA VEIGA MOREIRA (CPF 403.XXX.XXX-96) em 22/08/2025 16:16:08 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA (CNPJ 29.466.485/0001-95) em 22/08/2025 16:25:53

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4015-0176-B4B7-F84E

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 A

R
E

C
O

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
O

R
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

15
3-

58
60

-A
C

D
0-

10
17

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

15
3-

58
60

-A
C

D
0-

10
17

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: emissao_61535860ACD010171CA67E5B_proc.-administrativo-63--156-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (3/22)        1173/1311

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4015-0176-B4B7-F84E


   

Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
 

 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 29.466.485/0001-95 

 
OBJETO: Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP 

 

                      RELATÓRIO FOTOGRAFICO  2º MEDIÇÃO: 
Foto 01:
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Foto 28:

 

Foto 29:
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Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 30:

 

Foto 31:
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Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 32:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 29.466.485/0001-95 
 

CONSTRUZEIY

N ENGENHARIA 

LTDA:2946648

5000195

Assinado de forma 

digital por 

CONSTRUZEIYN 

ENGENHARIA 

LTDA:29466485000195 

Dados: 2025.08.21 

09:53:24 -03'00'
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Competência
Código de Verificação

Número do RPS
No. da NFS-e substituída

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social/Nome

Complemento: Telefone: e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Endereço e CEP

Complemento: Telefone: e-mail:

Discriminação dos Serviços

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor dos Serviços    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultura

Endereço e Cep

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

317

22/08/2025 16:33:59 22/8/2025 FTORE1FKA

29.466.485/0001-95 3179491 REGISTRO - SP

AV  SAO JUDAS TADEU ,121 - JARDIM CAICARA CEP: 11900-000

(13)3828-1122 wander.zeiyn@bol.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

CAJATI - SP

7.02 / 0702 - Execução, Por Administração, Empreitada Ou Subempreitada, De Obras De Construção Civil, Hidráulica O

Referente a  2ª Medição Físico-Financeira, referente ao Contrato nº 077/2025 ¿ Concorrência nº 006/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 156/2025
1DOC, tendo como objeto a Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP.

Mão de Obra = 70% =  R$ 105.094,35
Material = 30% = R$ 45.040.43
INSS não se aplica retenção conforme o paragrafo VII do Art. 114. da IN RFB nº 2110/2022

IR = 1,2%

721200

1.801,62

721200

150.134,78

1.801,62

146.231,27

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

2.101,89

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

64.037.815/0001-28

PC PAÇO MUNICIPAL ,10 - CENTRO CEP: 11950-000

Local da Prestação CAJATI - SP

Nome Fantasia CONSTRUZEIYN ENGENHARIA

(=) Valor do ISS:      R$

(x) Alíquota  %

ISS a reter:

(-)  Desconto Incondicionado

(-)  Deduções permitidas em lei

Base de Cálculo

Valor dos Serviços   R$

45.040,43

2.101,89

(X) Sim () Não

2,00

150.134,78

105.094,35

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, registro.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6153-5860-ACD0-1017

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES (CPF 019.XXX.XXX-56) em 26/08/2025

14:33:45 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6153-5860-ACD0-1017

1Doc:  Proc. Administrativo 64- 156/2025        1192/1311
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Proc. Administrativo 64- 156/2025

De: Francielli M. - SEADM-SUP-DCPNF

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 27/08/2025 às 09:15:59

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN,

SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEFIT-DEFIN-TES, SEAJ-PGM, SMOM-SMOM2

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 segue para assinatura e emissão de nota de empenho 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:
5609_1.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

0D
0-

91
8A

-5
B

81
-4

23
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

0D
0-

91
8A

-5
B

81
-4

23
8

1Doc:  Proc. Administrativo 64- 156/2025        1193/1311



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2025
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  5609/1-2025   Modalidade: Concorrência Eletrônica Obras Nr.: 6/2025

Processo/Ano: 156 / 2025 Requisição Nro.: 10951/2025 Contrato: 77/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000229
Usuário Requisição: FRANCIELLI.RIBEIRO

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 699 REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ Usuário Pedido: FRANCIELLI.RIBEIRO

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 2Variação FR.:
Aplicação FR.:  220 ENSINO FUNDAMENTAL

RECURSOS ENSINO FUNDAMENTAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99
OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

Observação: 2ª medição - NF 317 - Despacho 63

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:CONSTRUZEIYN ENGENHARIA

Avenida São Judas Tadeu, nº 121 - Jardim Caiçara I
E-mail: 

REGISTRO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 150 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
35,576962 % 44.25753-0 Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, 

situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro 
Capitão Bráz - Cajati/SP

0001  4.220,0000  150.134,78

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 27 de Agosto de 2025

150.134,78 0,00 0,00 150.134,78

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 80D0-918A-5B81-4238

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 27/08/2025 09:26:57 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/80D0-918A-5B81-4238

1Doc:  Proc. Administrativo 65- 156/2025        1195/1311

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/80D0-918A-5B81-4238


  Proc. Administrativo 65- 156/2025

De: Francielli M. - SEADM-SUP-DCPNF

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Hannah R.

Data:  27/08/2025 às 09:16:27

 

Hannah Barbara Lemos Pereira Ribeiro - SEFIT-DEFIN

segue para conhecimento e providencias a nota fiscal do despacho 63

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

1Doc:  Proc. Administrativo 66- 156/2025        1196/1311



  Proc. Administrativo 66- 156/2025

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  27/08/2025 às 09:44:49

 

Prezados,

Segue em anexo nota de empenho parcial referente ao despacho 64.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

156_25_5609_1.pdf

1Doc:          1197/1311

file:///tmp/DDDD


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO
FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28

NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

8161/001 2025

27/08/2025 699

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

21

02
12

361
0017
1159

4.4.90
51
99

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA
EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL
INFRAESTRUTURA MODERNA E SUFICIENTE
REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ

Concorrência Eletrônica Obras 6/2025

220

2

ENSINO FUNDAMENTAL

RECURSOS ENSINO FUNDAMENTAL

156/2025 77/2025

USUÁRIO ELAINE.VIEIRA

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

05609/001-2025
AJUSTE AUDESP COMPRAS

2025000001713
Vínculo: E EDUCAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 14133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

Cta. Interno Pagto: 167 BB Agência: 4671 Conta: 7701-1 - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

11378 CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 574075816110

Avenida São Judas Tadeu, nº 121 Jardim Caiçara I

REGISTRO SP 11900000 (13)996736076

237 - BCO BRADESCO S.A. 176- 7632-5

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP (Obs.: 2ª medição - NF 317 - Despacho 63)

TIPO CONTA

Conta Corrente

29.466.485/0001-95

CHAVE PIX NAT.

Entrega CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

% 35,5770 4.220,00 150.134,78

VL. BRUTORETENÇÃO VL. RETIDO VL. LÍQUIDO0,00 150.134,78 150.134,78è è è

269.088,12

Secret. de Finanças

___/___/______

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

Referente ao Valor da Nota acima discriminada.

0,00

___/___/______

VALOR DO EMPENHO

150.134,78

___/___/______

SALDO ATUAL

118.953,34

___/___/______

Banco:    

Conta:     

Cheques:

Recebi da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, a importância de:

(cento e cinqüenta mil, cento e trinta e quatro reais e setenta e oito centavos)

EMPENHO TOTAL EXECUTADO ATÉ A DATA

Número:    CAJATI, _____ de _____________ de ______.

Documento
:    

ASSINATURA DO FORNECEDOR

1Doc:  Proc. Administrativo 67- 156/2025        1198/1311



  Proc. Administrativo 67- 156/2025

De: Hannah R. - SEFIT-DEFIN

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  27/08/2025 às 10:08:11

 

Bom dia!

Prezados, acuso recebimento da nota fiscal do despacho 63 e estaremos prosseguindo com os tramites de
pagamento.

Atenciosamente,

_

Hannah Barbara Lemos Pereira Ribeiro  

Chefe da Divisão de Planejamento e Execução Orçamentária

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 156/2025        1199/1311



  Proc. Administrativo 68- 156/2025

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  09/09/2025 às 08:56:17

 

Prezados,

Encaminho a portaria com a alteração do fiscal do contrato.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

1702_ALTERACAO_DO_GESTOR_DO_CONTRATO_N_077_25_OBRAS_SANDRA_E_LUCAS.pdf

1Doc:          1200/1311



 

 

 

Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
PORTARIA Nº 1702, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
                   Art. 1º Fica designada SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES,  
servidora comissionada na função de Secretária Municipal de Obras e Mobilidade 
Urbana, como Gestora do Contrato  nº 077/2025, sendo que a fiscalização do presente 
contrato será exercida por LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ, servidor efetivo, Arquiteto,  
modalidade concorrência eletrônica, sob nº 006/2025, Processo nº 156/2025 1DOC, 
firmado com CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP, referente a contratação de 
empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na 
Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP. 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada os efeitos da Portaria nº 959, de 14 de maio de 2025. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 05 DE SETEMBRO DE 2025 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 
 
 

 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B8B1-501D-153B-80B5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 05/09/2025 16:47:27 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 09/09/2025 08:46:01 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B8B1-501D-153B-80B5
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  Proc. Administrativo 69- 156/2025

De: Matheus P. - SEFIT-DEFIN

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  11/09/2025 às 14:07:58

 

Boa tarde Solange Rosa - SEFIT,

Segue anexo o empenho para assinatura e posterior pagamento. Pagamento para o dia 12/09.

Atenciosamente,

_

Matheus Freitas Pereira

Agente administrativo

Departamento de Contabilidade

Anexos:

Ordem_949_Construzeiyn_pedido_5609_1.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Solange Rosa 11/09/2025 16:40:31 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F64B-71E5-D90C-21B7 

1Doc:          1203/1311



JL SOFT

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

2025

ID: matheus.pereira

NOTA DE PAGAMENTO
SETOR CONTÁBIL

11/09/25 13:58
Exercício:
Página: 1/1

Data : 12/09/2025949/2025ORDEM DE PAGTO. Nº:

PAGAMENTO REALIZADO NA IMPORTÂNCIA LÍQUIDA DE: R$ 142.327,77 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E 
SETENTA E SETE CENTAVOS), REFERENTE AO(S) EMPENHO(S) ABAIXO DISCRIMINADO.

INFORMAÇÕES DA(S) DESPESA(S) PAGA(S)
11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP CNPJ: 29.466.485/0001-95 Conta: 237 - Ag. 176 - CC. 7632-5
Nota Empenho Vencimento Valor Bruto Valor Retido Valor LiquidoCanceladoFicha Modalidade Comp. Cta.

142.327,7722/09/2025 150.134,78 7.807,018161/1-2025  699 Concorrênc 6/2025  167
Receita: 1113.03.4.1.01.00 - I. R. R. F.  -  OUTROS REND. - PRINCIPAL  1.801,62

1114.51.1.1.00.00 - I. S. S. Q. N. - PRINCIPAL  6.005,39

Total:  150.134,78  7.807,01  142.327,77

INFORMAÇÕES DA(S) FORMA(S) DE PAGAMENTO (CONTA BANCÁRIA)
167 - BB - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO Fte. Rec.: 01.220.2 Conta: 1 - Ag. 4671 -X - CC. 7701-1
Documento Valor Documento

142.327,77-

Vl. RetidoèVl. Brutoè Vl. Líquidoè 150.134,78  7.807,01Vl. Cancel.èTotal da Ordem:  0,00  142.327,77

CAJATI, 12 de Setembro de 2025.
 

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO
FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28

NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

8161/001 2025

27/08/2025 699

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

1 TESOURO
Aplicação:
Variação:

CONTRATO Nº
02
21
02
12

361
0017
1159

4.4.90
51
99

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA
EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
INFRAESTRUTURA MODERNA E SUFICIENTE
REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ

Concorrência Eletrônica Obras 6/2025

220
2

ENSINO FUNDAMENTAL
RECURSOS ENSINO FUNDAMENTAL

156/2025 77/2025

USUÁRIO ELAINE.VIEIRA

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO
05609/001-2025

AJUSTE AUDESP COMPRAS
2025000001713

Vínculo: E EDUCAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL
Lei 14133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

Cta. Interno Pagto: 167 BB Agência: 4671 Conta: 7701-1 - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

11378 CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 574075816110

Avenida São Judas Tadeu, nº 121 Jardim Caiçara I

REGISTRO SP 11900000 (13)996736076

237 - BCO BRADESCO S.A. 176- 7632-5
Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP (Obs.: 2ª medição - NF 317 - Despacho 63)

TIPO CONTA
Conta Corrente

29.466.485/0001-95

CHAVE PIX NAT.

Entrega CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO
001 Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 

Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP
% 35,5770 4.220,00 150.134,78

VL. BRUTORETENÇÃO VL. RETIDO VL. LÍQUIDO0,00 150.134,78 150.134,78è è è

269.088,12

Secret. de Finanças

___/___/______

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

Referente ao Valor da Nota acima discriminada.

0,00

___/___/______

VALOR DO EMPENHO
150.134,78

___/___/______

SALDO ATUAL
118.953,34

___/___/______

Banco:    

Conta:     

Cheques:
Recebi da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, a importância de:

(cento e cinqüenta mil, cento e trinta e quatro reais e setenta e oito centavos)

EMPENHO TOTAL EXECUTADO ATÉ A DATA

Número:    CAJATI, _____ de _____________ de ______.

Documento
:    

ASSINATURA DO FORNECEDOR
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Competência
Código de Verificação

Número do RPS
No. da NFS-e substituída

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social/Nome

Complemento: Telefone: e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Endereço e CEP

Complemento: Telefone: e-mail:

Discriminação dos Serviços

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor dos Serviços    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultura

Endereço e Cep

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

317

22/08/2025 16:33:59 22/8/2025 FTORE1FKA

29.466.485/0001-95 3179491 REGISTRO - SP

AV  SAO JUDAS TADEU ,121 - JARDIM CAICARA CEP: 11900-000

(13)3828-1122 wander.zeiyn@bol.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

CAJATI - SP

7.02 / 0702 - Execução, Por Administração, Empreitada Ou Subempreitada, De Obras De Construção Civil, Hidráulica O

Referente a  2ª Medição Físico-Financeira, referente ao Contrato nº 077/2025 ¿ Concorrência nº 006/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 156/2025
1DOC, tendo como objeto a Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP.

Mão de Obra = 70% =  R$ 105.094,35
Material = 30% = R$ 45.040.43
INSS não se aplica retenção conforme o paragrafo VII do Art. 114. da IN RFB nº 2110/2022

IR = 1,2%

721200

1.801,62

721200

150.134,78

1.801,62

146.231,27

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

2.101,89

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

64.037.815/0001-28

PC PAÇO MUNICIPAL ,10 - CENTRO CEP: 11950-000

Local da Prestação CAJATI - SP

Nome Fantasia CONSTRUZEIYN ENGENHARIA

(=) Valor do ISS:      R$

(x) Alíquota  %

ISS a reter:

(-)  Desconto Incondicionado

(-)  Deduções permitidas em lei

Base de Cálculo

Valor dos Serviços   R$

45.040,43

2.101,89

(X) Sim () Não

2,00

150.134,78

105.094,35

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, registro.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6153-5860-ACD0-1017

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES (CPF 019.XXX.XXX-56) em 26/08/2025

14:33:45 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6153-5860-ACD0-1017
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DAM - DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

PARCELA

01/01
EXERCÍCIO

 2025
VENCIMENTO

21/09/2025

1ª Via - CONTRIBUINTE

Nº. GUIA

6150
RECEITA

10 - I. R. R. F.  -  OUTROS RE
VALOR

 1.801,62

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

CNPJ/CPF DATA EMISSÃO EMITIDO POR

29466485000195 27/08/2025 HANNAH.BARBARA
NOME

ENDEREÇO

ASSUNTO

COMPLEMENTO

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP

Avenida São Judas Tadeu, nº 121

RETENÇÃO DE NOTA DE EMPENHO

Valor retido da Nota de Empenho Nº 8161/01-2025. Ref.: 
- Outros Nº 317, emitida em 22/08/2025, no valor de R$ 150.134,78.

 1.801,62PAGÁVEL SOMENTE NA PREFEITURA
TOTAL A RECOLHER

JL ALVES GESTÃO
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DAM - DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

PARCELA

01/01
EXERCÍCIO

 2025
VENCIMENTO

22/09/2025

1ª Via - CONTRIBUINTE

Nº. GUIA

6253
RECEITA

11 - I. S. S. Q. N. - PRINCIPA
VALOR

 6.005,39

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

CNPJ/CPF DATA EMISSÃO EMITIDO POR

29466485000195 27/08/2025 HANNAH.BARBARA
NOME

ENDEREÇO

ASSUNTO

COMPLEMENTO

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP

Avenida São Judas Tadeu, nº 121

RETENÇÃO DE NOTA DE EMPENHO

Valor retido da Nota de Empenho Nº 8161/01-2025. Ref.: 
- - Outros Nº 317, emitida em 22/08/2025, no valor de R$ 150.134,78., emitida em 
22/08/2025, no valor de R$ 150.134,78.

 6.005,39PAGÁVEL SOMENTE NA PREFEITURA
TOTAL A RECOLHER

JL ALVES GESTÃO
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F64B-71E5-D90C-21B7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 11/09/2025 16:40:25 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F64B-71E5-D90C-21B7
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  Proc. Administrativo 70- 156/2025

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEFIT-DEFIN-TES - Divisão de Tesouraria 

Data:  11/09/2025 às 16:41:10

 

Nemias Novaes Guilherme - SEFIT-DEFIN-TES

BOA TARDE, NEMIAS

SEGUE DESPESA PARA PAGAMENTO NA DATA DE

12/09/2025.

SEM MAIS.

_

Solange Rosa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1Doc:  Proc. Administrativo 71- 156/2025        1211/1311



  Proc. Administrativo 71- 156/2025

De: Nemias G. - SEFIT-DEFIN-TES

Para: SEFIT-DEFIN-TES - Divisão de Tesouraria  - A/C Ianael A.

Data:  15/09/2025 às 08:42:37

 

Ianael Marcela de Aquino - SEFIT-DEFIN-TES

SEGUE OP 949 2025  -  PARA BAIXA

Anexos:

PROC_156_2025_CONSTRUZEIYN_OP_949_2025_PGTO_EM_12_09_2025.pdf

1Doc:          1212/1311



Emissão de comprovantes
G3351508181284041
15/09/2025 08:31:20

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
15/09/2025 -     AUTOATENDIMENTO      - 08.31.20
4671X04671         SEGUNDA VIA              0001
            COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA        
                COMPROVANTE DE                  
  TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL     
CLIENTE: PM CAJATI ENS FUNDAMENTAL              
AGENCIA: 4671-X CONTA:         7.701-1          
================================================
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA                 
REMETENTE : PM CAJATI ENS FUNDAMENTAL           
BANCO: 237 - BCO BRADESCO S.A.                  
AGENCIA: 0176-7 - REGISTRO                      
CONTA:              7.632-5                     
                                                
FAVORECIDO:  CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA       
CPF/CNPJ: 29.466.485/0001-95                    
VALOR: R$                             142.327,77
DEBITO EM: 12/09/2025                           
================================================
DOCUMENTO: 091202                               
AUTENTICACAO SISBB:        6.9E1.491.1ED.93C.7C7
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15/09/2025    -  BANCO  DO  BRASIL  -   08:31:20
467104671                                   0001
          COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA          
       DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE      
                                                
CLIENTE: PM CAJATI ENS FUNDAMENTAL              
AGENCIA: 4671-X          CONTA:          7.701-1
================================================
DATA DA TRANSFERENCIA                 12/09/2025
NR. DOCUMENTO                467.100.000.093.466
VALOR TOTAL                             6.929,89
******  TRANSFERIDO PARA:                       
CLIENTE: PM CAJATI FPM                          
AGENCIA: 4671-X          CONTA:         93.466-6
NR. DOCUMENTO                467.100.000.007.701
================================================
NR.AUTENTICACAO            7.F7D.2E4.B76.EA6.8FD

Transação efetuada com sucesso por: JF719900 LUIZ HENRIQUE KOGA.
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  Proc. Administrativo 72- 156/2025

De: Ianael A. - SEFIT-DEFIN-TES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/09/2025 às 17:09:24

 

Prezados, 

Segue baixa da ordem de pagamento, conforme despacho 69.

_

Ianael Marcela de Aquino  

Tesoureira

Anexos:
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JL SOFT

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

2025

ID: ianael.aquino

RELAÇÃO DE ORDEM DE PAGAMENTO
SEÇÃO DE TESOURARIA

15/09/25 16:57

Exercício:

Página: 1/1

PagoStatus :

Valor LíquidoValor BrutoNº Ordem Dt. Ordem Dt. Pagamento

949/2025 12/09/2025  150.134,78  142.327,7712/09/2025

Total Pago:  150.134,78  142.327,77

CAJATI, 15 de Setembro de 2025.

 

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97
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  Proc. Administrativo 73- 156/2025

De: Lilian L. - SMOM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/09/2025 às 13:57:51

 

Boa tarde. 

Encaminho ordem de início de serviço asinada do presente contrato

_

Lilian Leticia Lopes 

Fiscal de Contratos

Anexos:

7_SEGURO_DA_OBRA.pdf

ORDEM_DE_SERVICO.pdf
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Caro Cliente,

Agradecemos a confiança depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidade de construir com você uma relação comercial de longo prazo nas suas operações no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eficaz e com pronto atendimento para qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter,  mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condições da sua apólice de seguro para se familiarizar com as suas
coberturas.

Para dúvidas, informações e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www.avla.com/br ou por um de
nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44 

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expectativas e sinistros devem ser direcionadas exclusivamente por e-mail para: 
sinistrobr.garantia@avla.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A.  CNPJ: 41.182.665/0001-40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, nº. 205, Cj 32 - São Paulo – SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia nº: 12025000107750066148

Endosso nº: 000000 

Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso foi 
corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br, sob o número de documento 
020712025000107750066148

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

São Paulo, 27/05/2025

Avla Seguros Brasil S/A – www.avla.com/br
CNPJ: 41.182.665/0001-40. | Rua Olimpíadas, nº. 205, Cj 32 - São Paulo – SP - CEP: 04551-000 

SAC: 0800 055 0044 | sac@avla.com | Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.gov.br | WhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-0099 | Comercial: (11) 2853-0583 
Avla Seguros Brasil S/A – Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP nº  15414.638901/2022-06   
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Sobre a LGPD 

A AVLA coletará somente os dados necessários à execução do objeto deste Contrato, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para assegurar um nível adequado de segurança
da informação, de tratamento e de armazenamento, nos termos da legislação brasileira. Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promover, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; analisar dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos e serviços; gerar análises estatísticas e relatórios; (ii) aprimorar a segurança e oferta de
seus  produtos  e  serviços;  regular  sinistros  e  documentos,  bem  como  identificar  e  coibir  fraudes  e  poderão  ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusive localizadas em outros paises) e autoridades governamentais; (ii) A
parceiros de negócio,  tais  como a outras seguradoras;  resseguradoras;  corretores de seguro e  resseguro e  outros
intermediários  e  agentes;  representantes  nomeados;  distribuidores;  instituições  financeiras,  empresas  de  valores
mobiliários e outros parceiros comerciais  e prestadores de serviços,  unicamente para a finalidade de execução do
Contrato. Os dados serão armazenados durante o período necessário para a execução do Contrato e para cumprimento
de obrigações legais e/ou regulatórias. Por fim, o segurado poderá exercer seus direitos de confirmação de existência de
tratamento; acesso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, através do Serviço de Atendimento ao Cliente –
Fale  com a  AVLA,  incluindo,  junto  de  seu  pedido,  as  seguintes  informações:  nome  completo,  tipo  e  número  de
documento de identificação; número da apólice; telefone para contato, e e-mail. Para saber mais sobre a Privacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Dados da AVLA no site: https://www.avla.com/br/politicas

Avla Seguros Brasil S/A – www.avla.com/br
CNPJ: 41.182.665/0001-40. | Rua Olimpíadas, nº. 205, Cj 32 - São Paulo – SP - CEP: 04551-000 

SAC: 0800 055 0044 | sac@avla.com | Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.gov.br | WhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-0099 | Comercial: (11) 2853-0583 
Avla Seguros Brasil S/A – Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP nº  15414.638901/2022-06   
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 APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
APÓLICE No.

1202500010775006
6148

RAMO
0775 – SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

PROPOSTA No.
107750132914

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE CAJATI CPF/CNPJ: 64.037.815/0001-28
ENDEREÇO:  PRAÇA DO PACO MUNICIPAL 10 BAIRRO: CENTRO
CEP: 11950000 CIDADE: CAJATI UF: SP

DADOS DO TOMADOR
NOME: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 29.466.485/0001-95
ENDEREÇO: AVENIDA SAO JUDAS TADEU 121 BAIRRO: JARDIM CAICARA I
CEP: 11900000 CIDADE: REGISTRO UF: SP

DADOS DE CORRETAGEM
CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL COD.SUSEP
09.013.155/0001-37 GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 0202011493

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA:  R$ 21.100,00  - vinte e um mil, cem reais
MODALIDADE:  PERFORMANCE
O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função 
do pagamento de indenização

OBJETO DA GARANTIA
Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao 
Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações previstas no Contrato  77/2025 , decorrente do Edital 
Concorrência nº 006/2025 - Processo Administrativo Eletrônico nº 156/2025 1DOC - Reforma na E.M.E.B. do Bairro 
Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP.. A presente apólice  possui 
cobertura adicional para ações trabalhistas e previdenciárias conforme descrito nas condições especiais. ESTA 
APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU CONTRATO OBJETO DESTE 
SEGURO. Esta Apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep 662/22.

COBERTURAS CONTRATADAS
COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO INÍCIO VIGÊNCIA FIM DE VIGÊNCIA

EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 21.100,00 R$ 190,00 26/05/2025 26/10/2025

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

DADOS DO PRÊMIO
CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO – BOLETO
Prêmio Líquido R$ 190,00 Parcela Valor Vencimento

Única R$ 190,00 03/06/2025Adicional de Fracionamento R$ 0,00

Custo de Apólice R$ 0,00

IOF R$ 0,00

Prêmio Total R$ 190,00

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão
ser  consultadas  no  endereço  eletrônico  www.susep.gov.br,  de  acordo  com o  número de  processo constante da
apólice/proposta. A íntegra das Condições Gerais do Seguro pode ser acessada diretamente pelo site da SUSEP
através  do  http://www.susep.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-produtos.  A aceitação
deste seguro estará sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou
recomendação por parte da Susep. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
sociedade  Seguradora  no  sítio  eletrônico  www.susep.gov.br.  SUSEP  -  Superintendência  de  Seguros  Privados  -
Autarquia  Federal  responsável  pela  fiscalização,  normatização  e  controle  dos  mercados  de  seguro,  previdência
complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Avla Seguros Brasil S/A – www.avla.com/br
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CONDIÇÕES GERAIS
SEGURO GARANTIA MODALIDADE EXECUTANTE CONSTRUTOR- SETOR PÚBLICO

1. DEFINIÇÕES 

 

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da ocorrência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Créditos do Tomador: contraprestação devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obrigações
previstas no Contrato Principal, que ainda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amortização
dos  Prejuízos  indenizáveis  pela  Seguradora.  Compreende,  sem  limitação,  eventuais  serviços  não  medidos  e/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, gerador de obrigações e
direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada, incluindo seus aditivos, anexos e
apostilamentos. 
Endosso: documento que formaliza eventual alteração na Apólice, que somente poderá ser promovida a pedido do
Segurado ou com sua expressa concordância. 
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.  
Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião em que deverão ser iniciados os trâmites para a verificação e/ou comprovação
da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causa(s) determinante(s) da ocorrência de um Sinistro.
Indenização: contraprestação devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro
coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele devidos e apurados no âmbito do processo administrativo
instaurado pelo Segurado.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo da Indenização a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na
Especificação da Apólice, até o qual a Seguradora se responsabilizará na eventualidade de um Sinistro coberto. 
Notificação de Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites para a
verificação e/ou comprovação da possível  inadimplência  do Tomador  no cumprimento das obrigações previstas  no
Contrato Principal. da ocorrência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se
converter em um Sinistro.
Prejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado em decorrência do Sinistro, correspondente ao
resultado da subtração entre os custos despendidos para a execução da parcela remanescente do objeto do Contrato
Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após Procedimento de Regulação conduzido pela
Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelos Créditos do Tomador, se houver.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Seguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice. 
Procedimento de Regulação: procedimento conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s) Prejuízo(s) decorrente(s) de um Sinistro.
Proposta: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao final do Procedimento de Regulação, consolidando
o seu posicionamento acerca da caracterização ou não do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáveis e
do valor de eventual Indenização correspondente. 
Saldo Contratual: resultado da subtração entre a remuneração prevista no Contrato Principal e devida ao Tomador pelo
cumprimento da integralidade das obrigações contratadas, caso não houvesse ocorrido o Sinistro, e o valor efetivamente
devido pelo Segurado pela parcela  dos bens e/ou serviços executados pelo  Tomador,  apurado até  o  momento da
ocorrência do Sinistro.  
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, geralmente denominado como “Contratante” no Contrato Principal. 
Seguradora: sociedade devidamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
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Seguro Garantia – Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujeito ao regime jurídico de direito
público 
Sinistro:  ocorrência  do  risco  para  o  qual  o  Tomador,  no  interesse  do  Segurado,  contrata  o  Seguro  Garantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato Principal, do
qual decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando não estejam presentes hipóteses de perda de direitos
e/ou de exclusões de cobertura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Contrato Principal perante o Segurado, responsável por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora, nos termos do Contrato Principal.  
Vigência: prazo de duração da Apólice. 

2. OBJETO DO SEGURO – RISCOS COBERTOS 

 

2.1. Garantia  de Indenização  pela  Seguradora  ao  Segurado,  até  o  Limite  Máximo de  Garantia,  pelos  Prejuízos
indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a ele
devidos,  decorrentes  do  inadimplemento  das  obrigações assumidas  pelo  Tomador  no  Contrato  Principal,  conforme
apurado ao final do Procedimento de Regulação.

3. RISCOS EXCLUÍDOS: 

 

3.1. Consideram-se riscos excluídos: 

(i) O  inadimplemento  das  obrigações  garantidas  decorrente  de  Fato  Gerador  de  responsabilidade  do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato de terceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratual e/ou extracontratual, inclusive danos
liquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) Vícios  intrínsecos,  erros  de  projeto  e/ou  de  execução,  bem  como  o  refazimento  de  serviços  por
inobservância de normas técnicas e/ou de disposições constantes do Contrato Principal, ressalvado o direito do
Segurado  à  Indenização  por  Prejuízos  decorrentes  desses  vícios,  erros  e/ou  inobservância,  quando  forem
imputáveis ao Tomador e quando sua ocorrência acarretar um Sinistro coberto;

(v) Qualquer perda ou dano decorrente da imposição de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteração de regramentos legais ou infralegais aplicáveis ao objeto do Contrato Principal;

(vi) Qualquer perda ou dano que seja suscetível de cobertura por um seguro de outro ramo, incluindo, mas
não se limitando, de riscos de engenharia, responsabilidade civil, lucros cessantes, atraso de partida, riscos
cibernéticos, responsabilidade civil profissional, entre outros;

(vii) Qualquer  perda  ou  dano  decorrente  de  pagamento(s)  efetuado(s)  pelo  Segurado  ao  Tomador  em
desconformidade com o Contrato Principal e sem a prévia a expressa anuência da Seguradora;

(viii) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido anteriormente ao início da
Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

(ix) Qualquer perda ou dano que não caracterize um Prejuízo;
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(x) Qualquer perda ou dano decorrente de uma Expectativa e/ou Sinistro que, não tendo sido notificada ou
avisada à Seguradora imediatamente depois da sua caracterização, inviabilize o Procedimento de Regulação
e/ou o exercício, pela Seguradora, do direito de sub-rogação contra o Segurado.

 

4. VALOR DA GARANTIA 

 

4.1. O valor da garantia corresponde ao Limite Máximo de Garantia e é definido pelo Segurado em consonância com
a extensão da obrigação garantida, conforme prevista no Contrato Principal e descrita na Especificação da Apólice, em
consonância com a legislação específica aplicável. 

 

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo prêmio, o Limite Máximo de
Garantia  deverá  acompanhar  eventuais  alterações  previstas  no  Contrato  Principal;  contudo,  para  alterações  não
previstas  no  Contrato  Principal  que  impliquem  modificação  do  valor  da  garantia,  este  poderá  acompanhar  tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora. 

4.3. Não há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de Indenização. 

 

5. EXPECTATIVA 

 

5.1. Constatada  a  existência  de  fato  ou  ato  que  indique  a  possibilidade  de  inadimplemento  do  Tomador,  no
cumprimento das obrigações previstas no Contrato Principal, o Segurado deverá notificá-lo imediatamente, indicando
especificamente  quais  obrigações  poderão  ser  inadimplidas  e  a(s)  disposição(ões)  do  Contrato  Principal  que
fundamentam tal(is)  alegação(ões)  e  concedendo-lhe  prazo  razoável  para  a  regularização  do(s)  inadimplemento(s)
apontado(s)  e/ou  a  apresentação  de  defesa,  remetendo  para  a  Seguradora  (através  do  endereço  eletrônico
sinistrobr.garantia@avla.com) cópia da Notificação de Expectativa de Sinistro, com o fito de que a Expectativa seja por
ela registrada. 

5.2. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado, ocasião na qual a Expectativa de Sinistro será devidamente baixada, ou
(ii) conversão da Expectativa em Sinistro.  

5.4. O  Segurado  fica  cientificado  de  que  a  Expectativa  de  Sinistro  deverá  ser  notificada  à  Seguradora
imediatamente após a sua ciência e, necessariamente, dentro da Vigência da Apólice.

6. SINISTRO  

 
6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na Notificação de Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim, do que o Segurado comunicará
à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail
sinistrobr.garantia@avla.com). 

6.2. Observado  o  disposto  na  Cláusula  5  -  Expectativa,  os  procedimentos  e  critérios  para  comprovação  do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Principal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
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caracterizado o Sinistro, este considera-se ocorrido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação , devendo
o  Segurado  disponibilizar,  sem  prejuízo  de  eventual  vistoria  presencial  e/ou  perícia  técnica,  a  seguinte
documentação,  atualizada em relação  à  documentação porventura  solicitada e  apresentada por  ocasião da
Notificação de Expectativa de Sinistro: 

 

Etapa 1 – Para a verificação do(s) inadimplemento(s) apontado(s) pelo Segurado: 

a) Contrato Principal, seus anexos, aditivos e eventuais apostilamentos firmados, devidamente assinados
pelo Segurado e Tomador; 
b) Cópia integral  do(s)  processo(s)  administrativo(s)  instaurados para apurar  o(s)  inadimplemento(s)  do
Tomador, com a documentação que comprove o seu efetivo encerramento;
c) Atas,  e-mails,  correspondências,  ofícios,  notificações,  processos internos e  eventuais  tratativas  que
tenham sido realizadas entre as partes e que não constem do(s) processo(s) administrativo(s) instaurados para
apurar o(s) inadimplemento(s) do Tomador; 
d) Comprovação do Saldo Contratual remanescente e dos valores pagos durante a vigência do Contrato
Principal;
e) Informações sobre o avanço físico do Tomador e o avanço financeiro do Contrato Principal na data de
substituição do Tomador;
f) Relatórios  de  Fiscalização  dos  serviços  prestados  pelo  Tomador  durante  a  vigência  do  Contrato
Principal; 
g) Planilha,  relatório  e/ou documento equivalente que demonstre  a  existência  de  Créditos  do Tomador
referentes ao Contrato Principal;
h) Medições,  Diários  de  Obras,  Relatórios  de  Vistorias,  Notas  Fiscais,  comprovantes  de  pagamentos,
Planilha  de  Levantamento  de  Serviços,  Projetos,  Cronograma Físico  e  Financeiro  original  e  atualizado,  se
houver, entre outros;
i) Aceite(s) Provisório(s) e/ou Definitivo(s) dos bens e/ou serviços prestados pelo Tomador, se o caso; e 
j) Documento(s)  não  elencado(s)  acima  e  previsto(s)  em  contrato,  que  seja(m)  essencial(is)  para  a
identificação do inadimplemento apontado.

Etapa 2 – Para delimitação do Prejuízo: 

a) Documentação que possibilite a aferição do percentual não concluído pelo Tomador das obrigações
objeto do Contrato Principal, no momento da sua rescisão; 
b) Propostas  e/ou orçamentos  obtidos com empresa(s)  escolhida(s)  pelo  Segurado para  conclusão do
objeto contratual, que além de manter o escopo original do Contrato Principal, deverão ser instruídos com a
relação detalhada dos itens pendentes de execução, tal qual se encontra no Contrato Principal (Planilhas de
serviços, contendo escopos, unidades, quantitativos e custos unitários).

c) Planilhas, Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos
itens contratuais inadimplidos, do período de inadimplemento e do racional considerado para o seu cômputo;

6.4. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemento das obrigações previstas no Contrato Principal;  e  (ii)  na Etapa 2,  para apuração dos Prejuízos
decorrentes do Sinistro e o valor final eventualmente devido a título de Indenização.

 

6.5. Após  o  recebimento  dos  documentos  elencados  na  Cláusula  6.3,  desde  que  devidamente  justificado,  a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.
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6.6. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia  útil  subsequente  ao  recebimento  do  último  documento  solicitado,  com  a  formalização  do  posicionamento  da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este. 

6.7. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro,  comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito,  no  mesmo  prazo  previsto  na  Cláusula  6.6,  sua  negativa  de  pagamento  de  Indenização,  apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.  

7. INDENIZAÇÃO

7.1. Sendo  o  Sinistro  coberto,  a  Indenização  devida  pela  Seguradora  corresponderá  ao  Prejuízo  apurado  no
Procedimento de Regulação, limitado ao Limite Máximo de Garantia, calculado através da seguinte fórmula:

 

 

 

 

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se houver, até o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)
o  pagamento  em  dinheiro  dos  Prejuízos  ou  (ii)  mediante  a  execução  da  parcela  remanescente  das  obrigações
garantidas,  de forma a dar  continuidade e concluí-la  sob a sua  integral  responsabilidade,  nos  termos e condições
estabelecidos no Contrato Principal. A forma de pagamento da Indenização deverá ser definida de acordo com os termos
do Contrato Principal ou sua legislação específica ou, em caso de ausência de dispositivo específico, mediante acordo
entre o Segurado e a Seguradora.

7.2.1. A  designação  dos  eventuais  beneficiários  da  Indenização  constará  da  Especificação  e  será  efetuada  a
requerimento do Segurado, que identificará sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamente a parcela remanescente das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Seguradora, respeitados os termos do
Contrato  Principal  ou  de  sua  legislação  específica.  Nesta  hipótese,  a  Seguradora  e  o  Segurado  celebrarão  um
instrumento contratual específico para disciplinar as condições da execução do objeto do Contrato Principal, limitando-se
a responsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Limite Máximo de Garantia.

 

7.4. A  partir  do  envio  do  Relatório  Final  de  Sinistro  pela  Seguradora  ao  Segurado,  este  se  declara  ciente  da
conclusão do Procedimento de Regulação,  comprometendo-se,  no caso de pagamento,  a enviar  os documentos e
informações solicitados para a realização dos trâmites financeiros e jurídicos (exemplo: Termo de Quitação e Recibo
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devidamente assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e pela legislação específica em vigor), sob
pena de incorrer em descumprimento das obrigações previstas nesta Apólice. Tendo sido designado beneficiário, a este
também caberá o envio da documentação referida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização paga pela Seguradora é superior à efetiva
responsabilidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedente, incluindo a correção monetária,
(i) à Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora. 

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamente ser utilizados para a amortização do
valor da Indenização. 

7.7. Caso o  pagamento  da  Indenização  já  houver  ocorrido  quando da  conclusão da  apuração do  Saldo
Contratual e dos Créditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe
tenha sido pago, incluindo a correção monetária.

7.8. A  forma  de  contratação  do  Seguro  Garantia  é  a  risco  absoluto,  de  modo  que  a  Seguradora  responde
integralmente pelo valor do Prejuízo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando,
em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participações obrigatórias do Segurado
e/ou prazos de carência, conforme previsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAÇÃO

8.1. Efetuado o pagamento da Indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a
Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos, garantias, pretensões e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se
refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 

 

9.1. É vedada a contratação de outra  Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráveis aqui cobertos, durante a
Vigência desta Apólice.

10. PAGAMENTO DO PRÊMIO 

 

10.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A  Apólice  continuará  em  vigor  mesmo  quando  o  Tomador  não  houver  pagado  o  Prêmio  nas  datas
convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsável pelo pagamento de eventual Prêmio adicional decorrente de alterações
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

 

11. PERDA DE DIREITOS 

 

11.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:  
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a) Alteração  das  obrigações  contratuais  garantidas  pela  Apólice,  que  tenham  sido  acordadas  entre
Segurado e Tomador sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal alteração
resulte em agravamento do risco e, concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro ou resulte
de má-fé do Segurado;
b) Atos  ilícitos  dolosos  ou  por  culpa  grave  equiparável  ao  dolo  praticados  pelo  Segurado  ou,  seus
administradores e representantes legais, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nessa Apólice;  
d) Se o Segurado/Tomador fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias que configurem
agravamento de risco ou que possam influenciar na aceitação do seguro, nos termos do art. 769 do Código Civil;
e) Se o Segurado/Tomador agravar intencionalmente o risco, nos termos do art. 768 do Código Civil.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquer perda de direitos
ao Segurado.

11.3. O Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar
consideravelmente  o  risco coberto,  sob pena de  perder  o  direito  à  indenização se  ficar  comprovado,  pela
sociedade seguradora, que silenciou de má-fé. A Seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes
ao recebimento  do  aviso  de  agravação do  risco  pelo  Segurado,  poderá,  mediante  comunicação formal:  (i)
cancelar o Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou (iii)
cobrar a diferença de prêmio cabível, mediante acordo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, devendo ser
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

11.3.2. Na hipótese de continuidade do Seguro Garantia, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabível.

12. ACEITAÇÃO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO

 

12.1. A  contratação/alteração  ou  a  renovação  não  automática  do  contrato  de  seguro  somente  poderá  ser  feita
mediante Proposta assinada pelo proponente,  seu representante ou por  corretor  de seguros habilitado. A Proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

12.2. A  seguradora  fornecerá,  obrigatoriamente,  ao  proponente,  protocolo  que  identifique  a  proposta  por  ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

12.3. A seguradora terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se manifestar expressamente sobre a aceitação da
Proposta,  contados da data de seu recebimento,  seja  para seguros novos ou renovações,  bem como para
alterações que impliquem modificação do risco.

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito,  a aceitação da Proposta de Seguro,  de modo que a
ausência  de comunicação da Seguradora caracterizará a  recusa da proposta.  A emissão e o  envio  da apólice ou
certificado individual substitui a manifestação expressa de aceitação da Proposta pela Seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias,  a partir  da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na Especificação da Apólice e corresponderá ao prazo de execução das
obrigações garantidas, salvo se o Contrato Principal ou a legislação específica dispuserem de forma distinta.

12.7. Se a Proposta de contratação do Seguro Garantia vier a ser encaminhada posteriormente ao início de execução
das  obrigações  garantidas  pelo  Tomador,  a  Vigência  da  Apólice  terá  início  com  a  aceitação  da  Proposta  pela
Seguradora, aceitação essa que deverá ser expressa, independentemente de manifestação expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.
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12.8. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a
data de início de execução das obrigações garantidas, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de
inexistência de qualquer indício de inadimplemento. 

12.9. É facultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador
pessoa jurídica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliação da Proposta ou a fixação de Prêmio, ocasião em que o prazo previsto no item 12.3 será
suspenso e retornará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a  aceitação  da  Proposta  dependa  de  contratação  ou  alteração  de  resseguro  facultativo,  não  haverá
cobertura  securitária  até  que  haja  a  aceitação  expressa  da  Proposta  pela  Seguradora,  que  será  precedida  de
manifestação formal do ressegurador.

12.11. Caso a  Vigência  da  Apólice  seja  inferior  ao  prazo  de  execução das  obrigações  garantidas,  a  Seguradora
assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco de inadimplemento a ser coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa manifestação.

12.12. O Tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,
exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado. 

12.13. Caso a  Vigência  da  Apólice  seja  inferior  ao  prazo  de  execução das  obrigações  garantidas,  a  Seguradora
comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua renovação, enviando cópia de tal solicitação à Seguradora. 

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii)  o  Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta)  dias de antecedência ao término da Vigência,  a
Seguradora ficará automaticamente desobrigada de renová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renovação, em descumprimento da exigência nesse sentido
formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso correspondente
visando à manutenção da cobertura durante o prazo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será garantido a possibilidade
de impressão ou download do documento pelo cliente.

 

13. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

 

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância.

13.2. Quando  efetuadas  alterações  no  objeto  do  Contrato  Principal  em  virtude  das  quais  se  faça  necessária
modificação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite. 

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá comunicar à Seguradora a alteração do Contrato
Principal  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  cabendo  à  Seguradora,  nos  15  (quinze)  dias  subsequentes  ao
recebimento dessa comunicação, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que  não  poderá  se  recusar  a  pagá-lo.  A  não  comunicação  da  alteração  do  Contrato  Principal,  ou  a  sua
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comunicação em desacordo com a Cláusula 13.2, somente poderá acarretar ao Segurado a perda do direito à
cobertura na hipótese prevista na Cláusula 11.1. (a).

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto na Cláusula 12.3.

13.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mesmos definidos no Contrato Principal ou em sua legislação específica, e, havendo tal previsão, tal atualização
não dependerá da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice definido,  deverá ser  utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo,  da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que vier a substituí-lo.

13.4. O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusive da Indenização, dentro do prazo de 30
(trinta) dias previsto na Cláusula 6.6, acarretará a incidência de (i) atualização monetária, com base no IPCA/IBGE o
outro que vier a substituí-lo; e (ii) juros moratórios de 6% ao ano, calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento. 

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela
Seguradora e implementado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

14. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL 

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramento dos riscos assumidos, a Seguradora poderá, a seu critério, realizar
vistorias e inspeções no local de execução das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente
nomeados para este fim, bem como solicitar informações, documentos, livros, registros e contas relacionadas ao objeto
do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao Tomador, que ficarão obrigados a entregá-los no prazo razoavelmente fixado
pela Seguradora. 

 

14.2. O  Segurado  e  Tomador  se  obrigam,  ainda,  a  fornecer  à  Seguradora  quaisquer  esclarecimentos,
documentos e evidências que lhes forem solicitados pela Seguradora.

14.3. O acompanhamento da execução do Contrato Principal, nos termos da Cláusula 14.1, não desonera o
Segurado  da  obrigação  de,  tempestivamente,  notificar  Expectativas  de  Sinistro  e/ou  formalizar  Avisos  de
Sinistro, sempre que cabíveis.

15. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO 

 

15.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas seguintes hipóteses:  

 

a) quando  o  objeto  do  Contrato  Principal  garantido  pela  Apólice  for  definitivamente  realizado  e  houver  a
manifestação expressa do Segurado neste sentido; 

b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia; 
d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto; 

e) quando houver o término da Vigência da Apólice. 

 

16. RESCISÃO CONTRATUAL 

 

16.1. Ocorrendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro
rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias decorridos da vigência da Apólice. 
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17. CESSÃO DE DIREITOS  

 

17.1. O Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos decorrentes desta Apólice, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora. 

18. ÂMBITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS  

 

18.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.  

19. FORO 

 

19.1. Fica  estabelecido  que  as  discussões  decorrentes  desta  Apólice  serão  dirimidas  no  foro  do  domicílio  do
Segurado. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.

20.2. A Apólice e eventuais Endossos terão seu início e término de vigência às 24hs00min das datas para tal fim neles
indicadas.

20.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

20.4. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio eletrônico
www.susep.gov.br.

As Partes qualificadas nas Especificações desta Apólice estão de acordo com as presentes condições contratuais, as
quais refletem os termos e condições negociados entre Seguradora e Tomador.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS
COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. DEFINIÇÕES 

 

Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e este seja oriunda do Contrato Principal,
firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.
Contrato Principal: contrato garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, sujeito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos. 
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.  
Expectativa: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador deverá realizar o
pagamento, ficando o Segurado dispensado de efetuar notificações relativas à Expectativa de Sinistro.
Indenização: pagamento  dos  prejuízos  e/ou  multas  resultantes  do  inadimplemento  das  obrigações  cobertas  pela
Apólice.
Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores
no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada
categoria de empregado, observando-se as datas e percentuais.
Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que
tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
Processo Judicial: controvérsia envolvendo o Tomador em trâmite perante o Poder Judiciário; 
Responsabilidade Subsidiária:  é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é
insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - aqui denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-
lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado
da relação processual e conste do título executivo judicial.
Sinistro:  ocorrência  do  risco  para  o  qual  o  Tomador,  no  interesse  do  Segurado,  contrata  o  Seguro  Garantia,
caracterizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Processo Judicial. 

2. OBJETO DO SEGURO – RISCOS COBERTOS 

 

2.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia,
o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária
de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial  do Tomador ao
pagamento  e  o  Segurado  seja  condenado  subsidiariamente  e  que  os  valores  tenham  sido  pagos  por  este,  em
decorrência  de  sentença  condenatória  transitada  em  julgado,  bem  como  do  trânsito  em  julgado  dos  cálculos
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequente
homologação do Poder Judiciário.

2.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou
previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora
será relativa ao período de vigência da Apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUÍDOS: 

 

3.1. Consideram-se riscos excluídos: 

(xi) O  inadimplemento  das  obrigações  garantidas  decorrente  de  atos  ou  fatos  de  responsabilidade  do
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; e,
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(xii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seja de responsabilidade do Tomador, incluindo,
mas não se limitando, em decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de
fato de terceiro alheio ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocorre  quando  o  Segurado  receber  citação(ões)  judicial(ais)  para  apresentar  defesa  trabalhista  e/ou
previdenciária,  cujo  Autor/Reclamante  reivindique  crédito  de  natureza  remuneratória  ou  de  responsabilidade  do
Tomador, decorrente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do Contrato Principal. 

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do e-mail  sinistrobr.garantia@avla.com)
acerca  da existência  de  demanda(s)  judicial(ais)  trabalhista(s)  envolvendo o Tomador  e  Segurado,  enviando cópia
integral atualizada da reclamação trabalhista.

4.3. A Notificação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduzir a intermediação do Segurado e do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestar apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, ficará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange
ao adimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.  

 

5. SINISTRO  

 
A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicação do Segurado à Seguradora, por meio
do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail sinistrobr.garantia@avla.com), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do Segurado. 

5.1. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimento de Regulação , devendo
o  Segurado  disponibilizar  a  seguinte  documentação,  atualizada  em  relação  à  documentação  porventura
solicitada e apresentada por ocasião da Notificação de Expectativa de Sinistro:
a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 5 desta Cobertura Adicional;
b) cópia integral do Processo Judicial, contendo, a certidão de trânsito em julgado das sentenças proferidas e

com os valores homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dentro do período de vigência da apólice.

5.2. A  Reclamação  de  Sinistros  amparada  pela  presente  cobertura  poderá  ser  realizada  durante  o  prazo
prescricional, nos termos o art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

5.3. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.
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5.4. Após  o  recebimento  dos  documentos  elencados  na  Cláusula  5.1,  desde  que  devidamente  justificado,  a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de Regulação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia  útil  subsequente  ao  recebimento  do  último  documento  solicitado,  com  a  formalização  do  posicionamento  da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por via eletrônica, aos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este. 

5.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro,  comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito,  no  mesmo  prazo  previsto  na  Cláusula  5.5,  sua  negativa  de  pagamento  de  Indenização,  apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.  

6. ACORDOS

6.1. Acordos  decorrentes  das  reclamatórias  trabalhistas  e/ou previdenciárias  poderão ser  realizados,  desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.
6.2. Nas hipóteses,  e no momento,  em que o Segurado tenha intenção de realizar  acordos nas ações judiciais
cobertas  por  esta  Cobertura  Adicional,  ele  deverá  enviar  uma  memória  de  cálculo  das  verbas  pleiteadas  pelo
Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo período de vigência da Apólice, juntamente com uma estimativa do
valor a ser acordado.

6.3. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 6.1. e fizer sua análise da situação fático-jurídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. INDENIZAÇÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limite Máximo de
Indenização estabelecido na Apólice para a Cobertura Adicional em questão.  

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora ficarão suspensos até a superveniência de decisão em contrário. Se for reconhecido por decisão judicial
ou arbitral, por qualquer que seja o fundamento, que a Indenização paga pela Seguradora é superior à efetiva
responsabilidade  do  Tomador,  o  juízo  restituirá  tal  valor  excedente,  incluindo  a  correção  monetária,  (i)  à
Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora. 

8. PERDA DE DIREITOS 

 

8.1. Além das hipóteses de perda de direito previstas nas Condições Gerais, o Segurado perderá o direito à
indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:  
I  – não cumprimento por parte do Segurado das exigências descritas nas Cláusulas 4 e 5 desta Cobertura
Adicional.
II  –  quando o Segurado deixar  de  apresentar  defesa  ou perder  prazo para  interposição  de  recurso ou  for
considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar.
III – se o Segurado firmar acordo judicial com o Reclamante sem a prévia anuência da Seguradora ou este não
for homologado pelo Poder Judiciário.
IV - nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do Tomador e/ou do Segurado e indenizações por
acidente de trabalho.

9. RATIFICAÇÃO

9.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes
Condições Especiais.

Avla Seguros Brasil S/A – www.avla.com/br
CNPJ: 41.182.665/0001-40. | Rua Olimpíadas, nº. 205, Cj 32 - São Paulo – SP - CEP: 04551-000 

SAC: 0800 055 0044 | sac@avla.com | Ouvidoria: 0800 885 0044 | www.consumidor.gov.br | WhatsApp para deficiente Auditivo: (11) 2853-0099 | Comercial: (11) 2853-0583 
Avla Seguros Brasil S/A – Código SUSEP 02071 - Processo SUSEP nº  15414.638901/2022-06   
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ nº 84.948.157/0001-33, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139,
publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991.

Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-226a9d0b-d755-4ec2-87e9-e3767dfe3283

Esta Certidão foi emitida em 26/05/2025, às 14:58, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 26/05/2025, às 14:58
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33 Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

 DIEGO MARINS MASSARA  Diretor 

 EDUARDO DE OLIVEIRA

NOBREGA 

 Diretor 

 ELISA FRANCIELLI MARCHI

PRESTES 

 Diretor 

 GUILHERME MALUCELLI GOBBO  Diretor 

 KETLYN PAROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC 

 Diretor 

 LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE

VERRI 

 Diretor 

 ROQUE JUNIOR DE HOLANDA

MELO 

 Presidente 

Código da Certidão: CA05436_26052025_145846_678

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

 

Rio de Janeiro, 26 de Maio de 2025.
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

ORDEM INÍCIO DE SERVIÇOS  
 

CONTRATO      : 077/2025 
EMPRESA         : CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
MODALIDADE : CONCORRÊNCIA: 006/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO: 156/2025 1DOC 
 
Fica essa empresa autorizada a iniciar as obras de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada 

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP, e, em especial a Cláusula Décima Sexta 

– Da Obrigação da Contratada –  e do item 18 do Edital do referido Contrato: 077/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, no local informado pela Secretaria Municipal de Obras 

e Mobilidade Urbana. O prazo de execução do presente contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, 

na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Início de Execução dos Serviços, podendo ser prorrogado, conforme Lei Federal nº 14133/2021, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual nos termos da Cláusula Décima 

Sexta desse instrumento contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  
 
Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 

a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais necessários 

à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do 

presente contrato, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade, 

respondendo por esta utilização. 

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nestas 

cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato. 

b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem utilizados 

nos serviços, antes de sua aplicação. 

c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de sua 

culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a 

fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com todas as 

despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais, transporte, 

alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato. 

e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à perfeita 

execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a integridade 

física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham a 

sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos. 
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Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. Caso 

não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será realizado o 

pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta 

licitação. 

i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART – Anotação de 

Responsabilidade Técnica junto ao CREA ou CAU, ou TRT – Termo de Responsabilidade Técnica junto 

ao CFT / CFT, devidamente preenchida e quitada. 

j) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de todos 

os seus funcionários; 

k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 

l) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições 

devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias serão 

acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente 

habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total 

de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

m) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 

segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

n) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 

noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação; 

o) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista 

e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

p) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por 

quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços; 

q) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da 

ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

r) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que 

ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que 

integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais 

correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) 

autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização; 

s) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que 

assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua entrega definitiva, 

inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 

necessária; 

t) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 

serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes 

às especificações; 

u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 

- Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 

- PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 

- PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

- ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 

- Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

Y
R

A
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 V

E
IG

A
 M

O
R

E
IR

A
, C

O
N

S
T

R
U

Z
E

IY
N

 E
N

G
E

N
H

A
R

IA
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 A

R
E

C
O

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
O

R
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

95
0-

2D
6A

-5
1B

D
-7

37
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

95
0-

2D
6A

-5
1B

D
-7

37
9

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: ORDEM_DE_SERVICO.pdf (2/4)        1239/1311



 

 

 
Página 3 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das 

informações à Previdência Social). 

v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço relacionado 

na nota fiscal. 

- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo das 

informações à Previdência Social). 

w) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao 

fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas de Débito 

– CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha 

concorrido a contratada. 

Cajati, 26 de maio de 2025. 

 

 

Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torres                                                           Luiz Henrique Koga 

Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana                              Prefeito do Município de Cajati 

CREA 0600840870 

 

 

Mayra Cristina da Veiga Moreira 

Engenheira Civil 

CREA 5069469210 

 

 

Início do Objeto em 26/05/2025 

 

 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA – EPP 
Wander Zeiyn 
CNPJ 29.466.485/0001-95 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

Y
R

A
 C

R
IS

T
IN

A
 D

A
 V

E
IG

A
 M

O
R

E
IR

A
, C

O
N

S
T

R
U

Z
E

IY
N

 E
N

G
E

N
H

A
R

IA
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 e

 S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 A

R
E

C
O

 C
O

S
T

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 T
O

R
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

95
0-

2D
6A

-5
1B

D
-7

37
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

95
0-

2D
6A

-5
1B

D
-7

37
9

1Doc:  Proc. Administrativo 156/2025  |  Anexo: ORDEM_DE_SERVICO.pdf (3/4)        1240/1311



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAYRA CRISTINA DA VEIGA MOREIRA (CPF 403.XXX.XXX-96) em 26/05/2025 17:42:02 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Papel: Parte
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  Proc. Administrativo 74- 156/2025

De: Lilian L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  29/09/2025 às 15:45:56

 

Prezados Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi - SEADM-DESUPe Francielli Ribeiro Miguel - SEADM-DESUP, boa tarde.

Encaminhamos 1ª solicitação de aditivo no valor de R$ 38.123,08 pelos motivos expostos no documento em anexo.
Ademais, em consequência desse aditivo, também solicitamos prorrogação de prazo pelo período de 30 (trinta) dias,
a contar do dia 23 de outubro. 

Para complementação do aditivo, em anexo segue a planilha orçamentária contendo os itens a serem incluídos e a
solicitação da empresa contratada.

Atenciosamente,

_

Lilian Leticia Lopes 

Fiscal de Contratos

Anexos:

ADEQUACAO_REFORMA_CRECHE_CAP_BRAS.pdf

MEMO_ADITIVO_DE_VALOR.pdf

SOLICITACAO_ADITIVO_DE_PRAZO_E_VALOR_EMPRESA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Sandra Regina Areco Costa ... 30/09/2025 08:40:33 1Doc SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES CP...

Lucas Felipe Pereira Cará 30/09/2025 09:05:56 1Doc LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ CPF 406.XXX.XXX-25...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5F5F-DF5D-C338-E80B 

1Doc:          1242/1311



TOMADOR:

EMPREENDIMENTO:

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 6,00 855,32R$                                        5.131,94R$                           
6,00              5.131,94R$               -                  -R$                       0,00%

5.131,94R$                          

2. SUBSTITUIÇÃO DO FORRO

2.1. REMOÇÃO DE APARELHO DE ILUMINAÇÃO OU PROJETOR FIXO EM TETO, PISO OU PAREDE UN 135,00 22,98R$                                          3.102,35R$                           
135,00          3.102,35R$               -                  -R$                       0,00%

2.2. DEMOLIÇÃO MANUAL DE FORRO QUALQUER, INCLUSIVE SISTEMA DE FIXAÇÃO/TARUGAMENTO M2 1023,43 6,99R$                                            7.152,30R$                           
1.023,43       7.152,30R$               -                  -R$                       0,00%

2.3.
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, 
ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL

M3 51,17 136,69R$                                        6.994,43R$                           
51,17            6.994,43R$               -                  -R$                       0,00%

2.4. FORRO EM LÂMINA DE PVC M2 1023,43 96,23R$                                          98.482,68R$                        
1.023,43       98.482,68R$             -                  -R$                       0,00%

2.5. RECOLOCAÇÃO DE APARELHOS DE ILUMINAÇÃO OU PROJETORES FIXOS EM TETO, PISO OU PAREDE UN 135,00 23,56R$                                          3.180,55R$                           
135,00          3.180,55R$               -                  -R$                       0,00%

2.6. FORRO EM PAINÉIS DE GESSO ACARTONADO, ESPESSURA DE 12,5MM, FIXO M2 21,10 132,28R$                                        2.791,08R$                           
21,10            2.791,08R$               -                  -R$                       0,00%

2.7. TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 21,10 40,06R$                                          845,27R$                              
21,10            845,27R$                  -                  -R$                       0,00%

122.548,66R$                      

3. FECHAMENTO - QUADRA

3.1. FD-34 FECHAMENTO DE DIVISA/BL. CONCRETO/REVEST. CHAPISCO GROSSO H=235CM/BROCA m 85,83 895,67R$                                        76.874,95R$                        85,83            76.874,95R$             -                  -R$                       0,00%

3.2. EMBOÇO COMUM M2 403,40 27,54R$                                          11.109,14R$                        
403,40          11.109,14R$             -                  -R$                       0,00%

3.3. REBOCO M2 403,40 15,44R$                                          6.227,62R$                           
403,40          6.227,62R$               -                  -R$                       0,00%

3.4. TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 403,40 40,06R$                                          16.158,28R$                        
403,40          16.158,28R$             -                  -R$                       0,00%

3.5. PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO m² 15,14 821,79R$                                        12.437,81R$                        
15,14            12.437,81R$             -                  -R$                       0,00%

122.807,80R$                      

4. ADEQUAÇÕES NAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL

4.1. DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 0,64 224,30R$                                        143,55R$                              
0,64              143,55R$                  -                  -R$                       0,00%

4.2
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, 
ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL

M3 0,64 136,69R$                                        87,48R$                                
0,64              87,48R$                    -                  -R$                       0,00%

4.3 TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES M 151,94 58,83R$                                          8.938,61R$                           
151,94          8.938,61R$               -                  -R$                       0,00%

4.4
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 19,00 1.117,15R$                                     21.225,85R$                        
19,00            21.225,85R$             -                  -R$                       0,00%

4.5 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO M3 7,07 58,47R$                                          413,55R$                              
7,07              413,55R$                  -                  -R$                       0,00%

4.6 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA M3 7,07 654,38R$                                        4.628,30R$                           
7,07              4.628,30R$               -                  -R$                       0,00%

4.7 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA M2 2,52 315,92R$                                        796,12R$                              
2,52              796,12R$                  -                  -R$                       0,00%

4.8 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE CONEXÕES M 140,00 36,36R$                                          5.090,19R$                           
140,00          5.090,19R$               -                  -R$                       0,00%

4.9
RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023

M 140,00 9,07R$                                            1.269,37R$                           
140,00          1.269,37R$               -                  -R$                       0,00%

4.10 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 19 CM - CLASSE C M2 3,20 135,98R$                                        435,13R$                              
3,20              435,13R$                  -                  -R$                       0,00%

4.11 CHAPISCO M2 6,40 8,41R$                                            53,80R$                                
6,40              53,80R$                    -                  -R$                       0,00%

4.12 EMBOÇO COMUM M2 6,40 27,58R$                                          176,54R$                              
6,40              176,54R$                  -                  -R$                       0,00%

4.13 REBOCO M2 37,20 15,44R$                                          574,30R$                              37,20            574,30R$                  -                  -R$                       0,00%

4.14 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 37,20 40,06R$                                          1.490,15R$                           
37,20            1.490,15R$               -                  -R$                       0,00%

4.15
IMPERMEABILIZAÇÃO EM MEMBRANA DE ASFALTO MODIFICADO COM ELASTÔMEROS, NA COR PRETA E 
REFORÇO EM TELA POLIÉSTER

M2 108,38 95,56R$                                          10.356,39R$                        
108,38          10.356,39R$             -                  -R$                       0,00%

4.16 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 26 - CORTE 0,50 M M 46,50 119,21R$                                        5.543,19R$                           
252,00          30.040,51R$             205,50             24.497,32R$             5,81%

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

SUB -TOTAL 2.

SUB -TOTAL 1.

SUB -TOTAL 3.

PLANILHA DE ADEQUAÇÃO E ADITAMENTO

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO 

Prefeitura Municipal de Cajati

"Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na 
Estrada Takashi Fukuda - Bairro Capitão Brás".

VALORQUANTIDADE

%

ADEQUAÇÃOVALORES EM R$
ITEMNº UNIDADE QUANT.

A EXECUTAR DIFERENÇA

VALORQUANTIDADE
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TOMADOR:

EMPREENDIMENTO:

PLANILHA DE ADEQUAÇÃO E ADITAMENTO

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO 

Prefeitura Municipal de Cajati

"Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na 
Estrada Takashi Fukuda - Bairro Capitão Brás".

%

ADEQUAÇÃOVALORES EM R$
ITEMNº UNIDADE QUANT.

A EXECUTAR DIFERENÇA

4.17
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 30,00 92,56R$                                          2.776,92R$                           
30,00            2.776,92R$               -                  -R$                       0,00%

63.999,44R$                        

5. ADEQUAÇÕES NO PISO DOS SOLÁRIOS

5.1 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 26,93 257,22R$                                        6.926,84R$                           
26,93            6.926,84R$               -                  -R$                       0,00%

5.2
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, 
ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL

M3 26,93 136,69R$                                        3.680,95R$                           
26,93            3.680,95R$               -                  -R$                       0,00%

5.3 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE DE FCK= 25 MPA M3 16,16 1.239,33R$                                     20.025,09R$                        
16,16            20.025,09R$             -                  -R$                       0,00%

5.4 PISO EM GRANILITE MOLDADO NO LOCAL M2 269,30 121,35R$                                        32.679,31R$                        
269,30          32.679,31R$             -                  -R$                       0,00%

5.5 RESINA ACRÍLICA PARA PISO DE GRANILITE M2 269,30 40,96R$                                          11.031,00R$                        
269,30          11.031,00R$             -                  -R$                       0,00%

5.6 TUBO DE PVC RÍGIDO TIPO PBA CLASSE 15, DN= 50MM, (DE= 60MM), INCLUSIVE CONEXÕES M 116,38 55,42R$                                          6.449,47R$                           
116,38          6.449,47R$               -                  -R$                       0,00%

5.7 RALO SECO EM FERRO FUNDIDO, 100 X 165 X 50 MM, COM GRELHA METÁLICA SAÍDA VERTICAL UN 38,00 233,47R$                                        8.871,79R$                           
38,00            8.871,79R$               -                  -R$                       0,00%

89.664,45R$                        

6. MANUTENÇÃO NO PISO PODOTÁTIL

6.1 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 M 20,00 211,31R$                                        4.226,12R$                           
20,00            4.226,12R$               -                  -R$                       0,00%

4.226,12R$                          

7. LIMPEZA FINAL DA OBRA

7.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 1023,43 13,31R$                                          13.621,59R$                        
1.023,43       13.621,59R$             -                  -R$                       0,00%

13.621,59R$                        

8. ITENS A INCLUIR

8.1
CDHU - 16.13.130 - Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50 mm, 
compoliestireno expandido

M² 0,00 175,50R$                                        -R$                                    
28,00            4.914,05R$               28,00              4.914,05R$               1,16%

8.2
CDHU - 16.12.200 - Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfim trapezoidal, com espessura de 
0,50 mm

M 0,00 87,09R$                                          -R$                                    
89,00            7.750,87R$               89,00              7.750,87R$               1,84%

8.3 CDHU - 04.03.080 - Retirada de cumeeira, espigão ou rufo perfil qualquer M 0,00 10,80R$                                          -R$                                    
89,00            960,84R$                  89,00              960,84R$                  0,23%

-R$                                    

38.123,08 9,0339%

422.000,00R$                      CUSTO DA OBRA COM READEQUAÇÃO 460.123,08 109,0339%

CDHU - BOLETIM 196 - COM DESONERAÇÃO

SINAPI 12/2024 - COM DESONERAÇÃO

FDE 04/2024 - COM DESONERAÇÃO

VALOR ORÇADO PREFEITURA  R$            457.257,03 

VALOR DO CONTRATO COM DESCONTO DA EMPRESA  R$            422.000,00 

DESCONTO DA EMPRESA= 7,711%
BDI= 1,2592

CUSTO TOTAL DA OBRA

ADITAMENTO

SUB -TOTAL 10.

SUB -TOTAL 4.

SUB -TOTAL 5.

SUB -TOTAL 6.

SUB -TOTAL 7.
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Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati/SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

CONTRATO: 077/2024 

EMPRESA: Construzeiyn Engenharia LTDA - EPP 
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 02/2024 

OBJETO:  Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, 

Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 156/2025 1doc 
 

Considerando que a empresa Construzeiyn Engenharia LTDA - EPP, foi a vencedora do 

Processo Licitatório – Concorrência: 006/2025 – Proc. Adm. Eletrônico: 156/2025 1DOC, cujo 

objeto é a Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, 

s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP; 

 

Considerando que a ordem de início de serviço foi dada no dia 26 de maio e que o prazo inicial 

do contrato é de 150 (cento e cinquenta) dias; 

 

Considerando que a obra de reforma se encontra em andamento; 

 

Considerando a solicitação de aditivo apresentada pela empresa contratada, através do 

Protocolo nº 5.219/2025-1DOC; 

 

Considerando que o pedido foi analisado pela equipe técnica, a qual emitiu relatório, 

demonstrando a viabilidade e pertinência de adequação da planilha orçamentária 

originalmente licitada;  

 

Considerando que durante a execução da reforma foi feita a inspeção do telhado existente da 

edificação por equipe devidamente qualificada em trabalho em altura; 

 

Considerando que foram identificadas as seguintes demandas: 

 Substituição dos rufos existentes por novos rufos com corte de 50 cm, garantindo 

maior sobreposição e estanqueidade da cobertura para evitar infiltrações que podem 

comprometer rebocos, forros e demais acabamentos internos; 

 Troca das cumeeiras, que apresentam pontos de infiltração recorrentes para preservar 

a segurança e a durabilidade da edificação, em conformidade com as normas vigentes, 

especialmente no que se refere à estanqueidade e vida útil de projeto; 

 Substituição de 4 telhas metálicas de 7 metros de comprimento, deterioradas por 

corrosão para evitar retrabalhos futuros e gastos adicionais com manutenção 

corretiva. 

 

Considerando que os itens incluídos visam garantir a entrega da obra em condições adequadas 

de segurança, durabilidade e funcionalidade; 

 

Considerando que os serviços inclusos na solicitação do aditivo, demandam um acréscimo no 

prazo do contrato de mais 30 (trinta) dias; 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati/SP  
E-mail: obras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8660 

Segue abaixo os itens a serem incluídos para viabilizar as adequações necessárias, com base 

nas seguintes referências: CDHU Boletim 196 – com desoneração, SINAPI 12/2024 – com 

desoneração e FDE 04/2024 – com desoneração: 

 

 
 

Pelo exposto, considerando a inclusão dos itens supracitados, solicitamos que o contrato nº 

077/2025 seja aditado no valor de R$ 38.123,08 (trinta e oito mil, cento e vinte e três reais 
e oito centavos), equivalente a 9,0339% do valor inicial, bem como a 1ª prorrogação de prazo 
por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 23 de outubro, visando garantir a entrega da obra 

de reforma de modo a satisfazer o proposto. 

 

Segue em anexo planilha orçamentária do aditivo onde foram mantidos preços unitários em 

itens contemplados pela licitação e os respectivos itens a serem adicionados. 

 
 

Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torres 
Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
CREA 0600840870 
 
 
Lucas Felipe Pereira Cará  
Fiscal do Contrato 
Arquiteto e Urbanista 
CAU/SP A169653-0 

8. ITENS A INCLUIR

8.1
CDHU - 16.13.130 - Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50 mm, 

compoliestireno expandido
M² 0,00 175,50R$                                     -R$                                      

28,00          4.914,05R$            28,00             4.914,05R$            1,16%

8.2
CDHU - 16.12.200 - Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfim trapezoidal, com 

espessura de 0,50 mm
M 0,00 87,09R$                                       -R$                                      

89,00          7.750,87R$            89,00             7.750,87R$            1,84%

8.3 CDHU - 04.03.080 - Retirada de cumeeira, espigão ou rufo perfil qualquer M 0,00 10,80R$                                       -R$                                      
89,00          960,84R$               89,00             960,84R$               0,23%
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Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
 

A prefeitura Municipal De Cajati 

Ref.: Contrato nº 077/2025 

 

PEDIDO DE PRAZO E SERVIÇOS   

A CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA, sediada à Avenida São Judas Tadeu, 121, Caiçara, 

Registro/SP, inscrita no CNPJ sob nº 29.466.485/0001-95, por seu Representante legal e proprietário, o Sr. 

Wander Zeiyn, CPF nº 311.666.248-70, com domicílio na Rua Coqueiro da Bahia, 442, Residencial Registro 

Palm Park - Registro/SP, no uso de suas atribuições legais, vem por meio desta SOLICITAR... 

 

 “ADITIVO DE SERVIÇOS” 

 

A requerente celebrou com esta administração pública, o contrato de nº077/2025, objeto 

“Execução de reforma na E.M.E.B. do Capitão Brás, localizado na Estrada Takashi Fukuda, s/nº Bairro 

Capitão Bráz no município de Cajati.  

Vimos através desta, respeitosamente apresentar a vossa senhoria, Planilha de Aditivo incluindo 

memória de cálculo, anexa e solicitar análise sobre serviços que necessitam ser executados conforme 

as necessidades encontradas no telhado, que estão em quantidade maior ao orçado ou que não 

constam na planilha de orçamento. 

Salientamos neste momento que todos os serviços descritos na planilha de orçamento e com memória 

de cálculo anexa, são necessários para intervenção correta no telhado das edificações para resolver o 

problema atual de infiltrações. 

Hà necessidade de aditivo de prazo, pelos motivos de se tratar de uma unidade escolar em pleno 

funcionamento e todos os serviços estão sendo executados em partes. 
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Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
 

 DO PEDIDO 

 

Portanto, solicitamos respeitosamente análise das planilhas de aditivo com memória de cálculo para 

elaboração de aditivo de serviços e aditivo de 30 dias de prazo, ser tratar de serviços  conforme vossa 

senhoria atestar. 

 

 

         NESTES TERMOS, 

         P. DEFERIMENTO 

         Cajati, 19 de Setembro de 2025. 

 

     

 

 

 

 

 

_________________________________ 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 29.466.485/0001-95 

 

CONSTRUZEIYN 

ENGENHARIA 

LTDA:29466485000195

Assinado de forma digital por 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 

LTDA:29466485000195 

Dados: 2025.09.19 07:02:11 -03'00'
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  Proc. Administrativo 75- 156/2025

De: Willian S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data:  06/10/2025 às 10:02:45

 

PrezadaSolange Rosa - SEFIT, 

A Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana solicitou o aditivo do Contrato nº 77/2025 que tem como objeto a
“Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP”, conforme despacho 74.

Desta forma, solicitamos  manifestação quanto à existência de dotação orçamentária  e financeira para suportar o 

aditamento no valor de R$ 38.123,08 (trinta e oito mil, cento e vinte e três reais e oito centavos), equivalente a
9,0339% do valor inicial, conforme anexo do despacho 74.

Atenciosamente

_

Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi 

Agente Administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 76- 156/2025        1250/1311



Proc. Administrativo 76- 156/2025

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/10/2025 às 09:01:09

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN,

SMOM-DPO, SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEFIT-DEFIN-TES, SEAJ-PGM, SMOM-SMOM2

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

PREZADOS, BOM DIA

CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 077/2025, NO
VALOR DE R$ 38.123,08 (TRINTA E OITO MIL, CENTO E VINTE E TRÊS REAIS E OITO
CENTAVOS), INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS
FINANCEIROS PARA ATENDIMENTO NA FICHA DE DESPESA Nº 699.

DEVOLVO PARA AS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE.

_

Solange Rosa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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  Proc. Administrativo 77- 156/2025

De: Willian S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data:  07/10/2025 às 14:08:02

 

Prezada Dra. Thais Novaes Ribeiro - SEAJ-PGM, boa tarde,

A Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana solicitou o Aditamento e a Prorrogação de Prazodo Contrato nº
77/2025 pelo período de 30 (trinta) dias, a iniciar em 24/10/2025, conforme despacho 74.

A unidade requisitante informou que o aditamento e a prorrogação de prazo se faz necessária tendo em vista a solicitação
de aditivo pela empresa contratada que foi analisada que foi analisada e aprovada pela equipe técnida a viabilidade da
adequação da planilha orçamentária. Durante a execução da reforma, foi realizada inspeção no telhado, identificando a
necessidade de substituição dos rufos por modelos maiores para garantir estanqueidade, troca das cumeeiras devido a
infiltrações recorrentes e substituição de quatro telhas metálicas corroídas. As alterações visam assegurar segurança,
durabilidade e funcionalidade da edificação. Em razão desses serviços adicionais será necessário também um acréscimo

de 30 dias no prazo contratual. Conforme anexo do despacho 74.

Após encaminharmos o processo a Secretaria de Finanças, este se manifestou favoravelmente quanto a disponibilidade

orçamentária e financeira para suportar o aditamento pleiteado no valor de R$ 38.123,08 (trinta e oito mil, cento e
vinte e três reais e oito centavos), conforme despacho 76.

Diante disto, encaminhamos o processo para análise e Parecer Jurídico quanto a legalidade da prorrogação pleiteada.

_

Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 78- 156/2025

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Willian S.

Data:  13/10/2025 às 15:46:16

 

Prezado,

segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROC_156_25_ADITAMENTO_RESPONSABILIDADE_EXCLUSIVA_AUTORIDADE_REQUISITANTE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 13/10/2025 15:46:27 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EAEE-ED68-4467-BAFD 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 

 
Página 1 de 3 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

                                                       PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 156/2025 

Concorrência n° 006/2025 

 
EMENTA: ADITAMENTO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES 
PREVISTOS NA LEI DE LICITAÇÕES. 
POSSIBILIDADE DE ADITAMENTO PARA 
ATENDIMENTO AO INTERESSE PÚBLICO. 
 

Trata-se de solicitação de parecer sobre a possibilidade de 

aditamento do Contrato administrativo n° 77/2025, consistente no acréscimo 

contratual do valor de R$ 38.123,08 (trinta e oito mil, cento e vinte e três reais e oito 

centavos), correspondente ao percentual de 9,0339% do valor original, bem como a 

prorrogação do prazo contratual por 30 (trinta) dias. 

 

No Despacho 74 a Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade 

Urbana solicitou o aditamento justificando que após o início da execução verificou-

se a necessidade de contemplar os seguintes serviços: Substituição dos rufos 

existentes por novos rufos com corte de 50 cm, garantindo maior sobreposição e 

estanqueidade da cobertura para evitar infiltrações que podem comprometer 

rebocos, forros e demais acabamentos internos; Troca das cumeeiras, que 

apresentam pontos de infiltração recorrentes para preservar a segurança e a 

durabilidade da edificação, em conformidade com as normas vigentes, 

especialmente no que se refere à estanqueidade e vida útil de projeto; Substituição 

de 4 telhas metálicas de 7 metros de comprimento, deterioradas por corrosão para 

evitar retrabalhos futuros e gastos adicionais com manutenção corretiva. 

Justificando ainda que, o aditamento visa garantir a entrega da obra em condições 

adequadas de segurança, durabilidade e funcionalidade 

 

A Secretaria Municipal de Fianças e Tributação informou que 

há dotação orçamentária para suportar o aditamento (Despacho 76). 

 

É o relatório. Opino. 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
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Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Aditamento pleiteado.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, que estão 

reservados ao Administrador Público competente. 

 

Por tais razões não pode adentrar a seara do preço 

indicado, vez que a questão extrapola o conhecimento e a legitimidade de atuação 

desta Procuradora. 

 

Aduz a autoridade requisitante que o aditamento se deve a 

necessidade de atendimento que não pôde ser prevista nos documentos que 

subsidiaram a contratação. 

 

Observa-se que a Administração Pública possui prerrogativa 

de promover alterações unilaterais em seus contratos, visando à melhor adequação 

técnica aos seus objetivos determinada pela superveniência de fatos 

extraordinários.  

 

De modo a preservar a natureza do objeto contratual, o 

legislador estabeleceu, no artigo 125 da Lei n° 14133/2021, os limites para essas 

alterações. Por conta disso, qualquer que seja a espécie de alteração pretendida, não 

poderá comprometer a natureza do objeto e, no caso das obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

Aqui aproveito para transcrever o entendimento do Professor 

Matheus Carvalho em seu Manual de Direito Administrativo: “(...) ressalte-se que as 

alterações unilaterais feitas pela Administração Pública devem decorrer de motivo de 

interesse público superveniente devidamente justificado, ou seja, o contratante deverá 

demonstrar a ocorrência de dato posterior à Contratação que dá ensejo à necessidade 

de modificação das cláusulas contratuais, para que se evite um prejuízo maior ao 

interesse da coletividade, que é a finalidade maior dos contratos 

administrativos”. 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
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No presente caso o aditamento pleiteado corresponde a 

9,0339%. Portanto, está respeitando a margem legal. 

 

Apenas a título de registro é importante ressaltar que a 

autoridade requisitante justifica a necessidade do aditamento de itens que 

supostamente só podem ser verificados após o início da execução das obras, 

entretanto, aparentemente não se tratam de questões supervenientes. 

 

Destarte, apenas pelo amor ao debate e para que não se 

alegue desconhecimento, alerto a Secretaria de Obras e Mobilidade Urbana quanto 

ao julgado pelo TCESP no TC 12788.989.16-8, especificamente quanto a 

irregularidade de aditamentos ocasionados por falha no projeto inicial ou nos 

documentos que nortearam a licitação, podendo acrescentar falha no 

planejamento. 

 

Assim, por não possuir conhecimento técnico, este Parecer 

abarca apenas os requisitos legais, os fatores técnicos que nortearam a necessidade 

de aditamento, ou ainda, eventual falha no planejamento do referido certame SÃO 

DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA AUTORIDADE REQUISITANTE. 

 

No tocante a prorrogação por 30 (trinta) dias, anota-se que o 

contrato foi pactuado com prazo de execução de 150 (cento e cinquenta) dias, 

contados da Ordem de Início, contando com previsão expressa quanto a 

possibilidade de prorrogação. 

 

Diante do exposto, preenchido os requisitos de atendimento 

a margem legal, e aparentemente, para que se evite um prejuízo maior, verificamos 

a possibilidade jurídica no aditamento contratual consistente no acréscimo do 

valor requerido, bem como na prorrogação do prazo de vigência contratual 

por mais 30 (trinta) dias. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

Autoridade competente. 

 

Cajati, 13 de setembro de 2025. 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  A
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  Proc. Administrativo 79- 156/2025

De: Willian S. - SEADM-DESUP

Para: SMOM - Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana  - A/C Lilian L.

Data:  13/10/2025 às 16:51:39

 

Prezadas Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torrese Lucas Felipe Pereira Cará,

Segue para conhecimento o Parecer Jurídico anexo ao despacho 78.

Atenciosamente

_

Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 80- 156/2025

De: Willian S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  13/10/2025 às 16:53:06

 

Segue para conhecimento e assinatura.

_

Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi 

Agente Administrativo

Anexos:

Parecer_Prefeito_Contrato_77_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 13/10/2025 17:21:15 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D94F-3862-DED0-02E7 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

DEPARTAM ENTO DE SUPRIM ENTOS 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 6/ 2025 
PROCESSO N° 156/ 2025 1 DOC 
  

Tendo em vista o Parecer da Procurador ia Geral  do Município que adoto como 

razão de decidir , DEFIRO o Aditamento e a Pror rogação de prazo do contrato nº 77/ 2025 

firmado com a empresa CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP. 

 

  

 

Cajati , 13 de outubro de 2025 

 

 

 

         LUIZ HENRIQUE KOGA 
                                                                                                                         Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 81- 156/2025

De: Willian S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-DAA - Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos  - A/C Camila C.

Data:  14/10/2025 às 11:28:58

 

Prezada, solicitamos que seja elaborado o Aditamento e a Prorrogação de Prazo  do Contrato nº 77/2025.

_

Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi 

Agente Administrativo

Anexos:

ADITAMENTO_Construzeiyn_Engenharia_Ltda_EPP_77_2025_Juridico.pdf

PRORROGACAO_Construzeiyn_Engenharia_Ltda_EPP_077_2025_Juridico.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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Jailton Pereira Dos Santos 14/10/2025 12:53:38 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

DO: DEPTO. DE SUPRIMENTOS  
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 
 

Solici tamos que seja elaborado ADITAMENTO DO CONTRATO N° 77/ 2025 EM 

CONFORMIDADE COM O ARTIGO 124, I, ALÍNEA “B” DA LEI FEDERAL N° 14.133/ 21 E DEMAIS 

ATUALIZAÇÕES para a empresa CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP referente a 

Cont ratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na 

Estrada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro Capitão Bráz - Cajat i / SP. 

 
SEGUINTES DADOS: 
C.N.P.J.                             : 29.466.485/ 0001-95 
ENDEREÇO                   :  Avenida São Judas Tadeu, nº 121 – Jardim Caiçara I – Registro – SP (11900-
000)VALOR                             : R$ 38.123,08 (tr inta e oito mil, cento e vinte e três reais e oi to 
centavos), equivalente a 9,0339% do valor or iginal do contrato. 
COND. PAGAMENTO: Conforme Contrato. 
PROCESSO N°                 : 156/ 2025 1Doc 
DATA                                    : 13/ 10/ 2025 
MODALIDADE                  : Concorrência Eletrônica nº 6/ 2025 
RESPONSÁVEL                  : Sr. Wander Zeiyn, por tador  do RG 40.011.754-X, CPF nº 311.666.248- 
70 
OBS: A Secretar ia Municipal de Obras e Mobil idade Urbana informou que o aditamento se faz para 

a inclusão de itens que não estavam previstos no projeto inicial . 

  

Dotação orçamentár ia: 
12.361.0017.1159 Reforma E Obras Compl. EMEB Capitão Bráz 
4.4.90.51 Obras E Instalações  
 
 
 
 

Cajat i, 14 de outubro de 2025 
 
 
 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  

DE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS  
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS  

 
 

Solicitamos que seja elaborada PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 077/ 2025 
EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 57, § 1º, INCISO II  DA LEI FEDERAL N° 8666/ 93 
E DEMAIS ATUALIZAÇÕES, para ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 

referente à “Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro 

Capitão Brás, si tuada na Est rada Takashi Fukuda, s/ nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/ SP”. 

 
 
SEGUINTES DADOS:  

CNPJ                                 : 29.466.485/ 0001-95 

ENDEREÇO                    : Avenida São Judas Tadeu, nº 121 – Jardim Caiçara I – Regist ro – SP 

(11900-000) 

PRAZO DA PRORROGAÇÃO       : 30 (tr inta) dias. 

DATA DA PRORROGAÇÃO         : A part ir  de 23/ 10/ 2025 

PROCESSO N°                             : 156/ 2025 1 Doc. 

MODALIDADE                            : Concorrência, sob nº 6/ 2025. 

RESPONSÁVEL                       : Sr. Wander Zeiyn, , portador do RG 40.011.754-X, CPF nº 

311.666.248-70 

OBS.:    Prorrogação em conformidade com o art igo 57, inciso II da Lei Federal  n° 8666/ 93 

e suas alterações. 

 

 

 

 

 

Cajati, 14 de outubro de 2025 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 82- 156/2025

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  04/11/2025 às 17:29:41

 

Prezados,

Encaminho o Aditamento,a prorrogação e as publicações.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

Aditamento_e_prorrogacao_contrato_077_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

CONSTRUZEIYN_ENGENHARIA_LTDA_EPP_ADITAMENTO_001_DO_CONTRATO_077_2025_ok.pdf

CONSTRUZEIYN_ENGENHARIA_LTDA_EPP_PRORROGACAO_DE_PRAZO_001_DO_CONTRATO_077_2025.pdf

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_10_2025_PUBLICAR_EM_NOVEMBRO_DIARIO_OFICIAL.pdf

1Doc:          1267/1311



Contrato nº 77/2025
Última atualização 15/10/2025

Objeto:

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda,
s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI

Unidade executora: 24.2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBIL. URBANA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 156/2025 Categoria do processo: Obras

Data de divulgação no PNCP: 14/05/2025 Data de assinatura: 14/05/2025 Vigência: de 14/05/2025 a 11/10/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-002149/2025 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000070/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 422.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 29.466.485/0001-95

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP

Termos Arquivos Histórico

Nome
c

Data/Hora de Inclusão
c

a8e3bb30c73a4ca8b8a80521b265591a772025.pdf 16/05/2025 - 14:13:57

c6c8fabc28424ae699e78c359e760867ADIT 01 CONT 07725.pdf 15/10/2025 - 16:46:34

ff614e681e674fde963ce9405965b8eePROR 01 CONT 07725.pdf 15/10/2025 - 16:46:34

Exibir: 1-3 de 3 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

04/11/2025, 17:27 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2025/2149 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

04/11/2025, 17:27 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2025/2149 2/2
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https://www.serpro.gov.br/
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https://www.sebrae.com.br/
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 001 DO CONTRATO Nº 077/2025 

 

 

Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 Pelo presente instrumento de Aditamento Contratual que entre si fazem, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 64.037.815/0001-28, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10, Centro, 

Cajati/SP (11.950-000), representada pelo Prefeito Municipal Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45, Apto 

11 – Cajati – SP (11.950-000), daqui em diante designada ‘CONTRATANTE’, e de outro lado a 
empresa CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP,  situada na Avenida São Judas Tadeu, nº 

121 – Jardim Caiçara I – Registro – SP (11900-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 29.466.485/0001-

95, aqui representada pelo Sr. WANDER ZEIYN, brasileiro, empresário, casado, portador do RG 

40.011.754-X, CPF nº 311.666.248-70, residente e domiciliado à Rua Ghana, nº 95 – Jardim 

Xangrilá – Registro – SP (1190-000), nascido em 22/12/1984, representante legal da empresa,  

de ora em diante designada ‘CONTRATADA’, que tem como justo e contratado entre si conforme 

as Cláusulas  abaixo:  

 

Cláusula Primeira. Fica Aditado o Contrato nº 077/2025, firmado pelas partes em 14 de maio 

de 2025, originário da Concorrência nº 006/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 

156/2025 1DOC, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de reforma na 

E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - 

Cajati/SP. 
 

Cláusula Segunda. Pelos serviços ora sumariados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor de R$ 38.123,08 (trinta e oito mil, cento e vinte e três reais e oito centavos), 
equivalente a 9,0339% do valor original do contrato. A Secretaria Municipal de Obras e 

Mobilidade Urbana informou que o aditamento se faz necessário para a inclusão de itens que 

não estavam previstos no projeto inicial, estando em conformidade com o artigo 124, I, alínea “B” da Lei Federal n° 14.133/21 e demais atualizações. 

 
Cláusula Terceira. Os Recursos Financeiros para atendimento ao objeto do presente exercício 

serão atendidos pela Dotação codificada nº: 

12.361.0017.1159 Reforma E Obras Compl. EMEB Capitão Bráz 

4.4.90.51 Obras E Instalações 

 

Cláusula Quarta. Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas, valores e condições do 

Contrato nº 077/2025. 

Estando as partes de pleno com o avençado, firma o presente em 

03 (três) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas. 

 

Cajati, 14 de outubro de 2025. 

 

 

Wander Zeiyn  Luiz Henrique Koga 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 

 
 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 001 DO CONTRATO Nº 077/2025 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão 
Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP. 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 14 de outubro de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: WANDER ZEIYN 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 311.666.248-70 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES 

Cargo: Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

 CPF: 019.211.568-56 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ 

Cargo: Arquiteto 

CPF:  406.999.958-25 

Assinatura:    
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 001 DO CONTRATO Nº 077/2025 

 

 

 

Página 1 de 1 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Pelo presente instrumento de Prorrogação Contratual 

que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça 

do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP (11.950-000), inscrita no CNPJ sob o nº 

64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 

sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45, Apto 11 – Cajati – SP 

(11.950-000), daqui em diante designada ‘CONTRATANTE’, e de outro lado a empresa 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP,  situada na Avenida São Judas Tadeu, nº 121 – 

Jardim Caiçara I – Registro – SP (11900-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 29.466.485/0001-95, 

aqui representada pelo Sr. WANDER ZEIYN, brasileiro, empresário, casado, portador do RG 

40.011.754-X, e inscrito no CPF/MF sob nº 311.666.248-70, residente e domiciliado à Rua Ghana, 

nº 95 – Jardim Xangrilá – Registro – SP (1190-000), nascido em 22/12/1984, representante legal 

da empresa,  de ora em diante designada ‘CONTRATADA’, que têm como justo e contratado 
entre si, regendo-se pelas Cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as partes 

reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

 
Cláusula Primeira. Fica prorrogado o Contrato nº 077/2025, firmado pelas partes em 14 de 

maio de 2025, originário da Concorrência nº 006/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 

156/2025 1DOC, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de reforma na 

E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - 

Cajati/SP. 

Cláusula Segunda. O prazo de Prorrogação é de 30 (trinta) dias, a contar de 23 de outubro de 

2025, com término em 21 de novembro de 2025, em conformidade com o art. 107 da Lei Federal 

nº 14.133/21 e demais atualizações. 

 
Cláusula Terceira. Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas, valores e condições do 

Contrato nº 077/2025. 

 

Estando as partes de pleno com o avençado, firma o presente em 

03 (três) vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas. 

 

Cajati (SP), 14 de outubro de 2025. 

 

 

WANDER ZEIYN  
Construzeiyn Engenharia Ltda - Epp 

 
           LUIZ HENRIQUE KOGA 

                Prefeito do Município de Cajati - SP 
 
Testemunhas: 

 

 
 

Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 001 DO CONTRATO Nº 077/2025 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão 
Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP. 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 14 de outubro de 2025. 
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Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: WANDER ZEIYN 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 311.666.248-70 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES 

Cargo: Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

 CPF: 019.211.568-56 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ 

Cargo: Arquiteto 

CPF:  406.999.958-25 

Assinatura:    
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

EXTRATO DE CONTRATOS 

 
N° 167/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 01/10/2025 VALOR: R$ 271.001,04 
CONTRATADA: MEDEIROS GOMES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA OBJETO: 
Locação de imóvel para abrigar as instalações da Secretaria Municipal de Saúde e da Divisão 
de Saúde Ocupacional do Servidor (SESMT) VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato inicia-
se em 01 de outubro 2025 e termina em 27 de Julho de 2028, período consistente no prazo 
remanescente do Contrato nº 152/2024 MODALIDADE: Dispensa Licitação em conformidade 
com o inciso X do Artigo 24 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, sob nº 017/2023 
PROCESSO: 613/2023 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
N° 168/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 01/10/2025 VALOR: R$ 3.518.727,36 
CONTRATADA: DOM PARK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E 
DIVERSOS LTDA OBJETO: Aquisição de circuitos mistos inclusivos (playgrounds), a fim de 
suprir as necessidades da área da Educação e Bairros Municipais, conforme edital e Termo de 
Referência. VIGÊNCIA: 03 (três) meses MODALIDADE: Pregão, por meio de Sistema 
Eletrônico, sob nº 93/2025 - Adesão as Atas de Registro de preço do CISPAR - CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL SUSTENTÁVEL DO ALTO PARNAÍBA 3 PREGÃO ELETRÔNICO POR 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025, em 
conformidade com o Artigo 86, §2º da Lei Federal nº 14133/2021 PROCESSO: 948/2025 1DOC 
PROPONENTE: 01. 
 
N° 169/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/10/2025 VALOR: R$ 7.000,00 
CONTRATADA: AUTO MECÂNICA E GUINCHOS MILTÃO LTDA - ME OBJETO: Contratação de 
empresa para transporte rodoviário especializado para uma Pá Carregadeira. O serviço inclui a 
retirada do equipamento na Fazenda Santa Elisa - IAC (Instituto Agronômico de Campinas) em 
Campinas-SP, e a entrega em Cajati-SP. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias MODALIDADE: 
Dispensa, por meio de Sistema Eletrônico, sob nº 31/2025 3 item 9.2.2 do edital e previsão do 
Artigo 75, §3º da Lei Federal nº 14133/2021 PROCESSO: 939/2025 1DOC PROPONENTE: 
01. 
 
N° 170/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/10/2025 VALOR: R$ 14.960,00 
CONTRATADA: CITY CLEAN COMÉRCIO EQUIPAMENTOS LTDA - ME OBJETO: Aquisição de 
Lixeira/Contêineres e Contentor rotomoldado para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura e a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, de 
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) 
dias MODALIDADE: Pregão, por meio de Sistema Eletrônico, sob nº 80/2025 PROCESSO: 
819/2025 1DOC PROPONENTE: 13. 
 
N° 171/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/10/2025 VALOR: R$ 33.660,00 
CONTRATADA: LOGMOV LTDA 3 EPP OBJETO: Aquisição de Lixeira/Contêineres e Contentor 
rotomoldado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura e a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias MODALIDADE: Pregão, 
por meio de Sistema Eletrônico, sob nº 80/2025 PROCESSO: 819/2025 1DOC PROPONENTE: 
13. 
 
N° 172/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/10/2025 VALOR: R$ 2.268.500,00 
CONTRATADA: STEELTECH CONSTRUÇÕES LTDA 3 ME OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Construção de Quadra de Esportes Coberta com Vestiário no Bairro Vila 
Andreia, situada a Estrada Municipal Takashi Fukuda, nº 8.900 - Bairro Vila Andreia 3 Cajati/SP. 
VIGÊNCIA: 420 (quatrocentos e vinte) dias MODALIDADE: Concorrência, por meio de 
Sistema Eletrônico, sob nº 24/2025 PROCESSO: 759/2025 1DOC PROPONENTE: 23. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

N° 173/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 21/10/2025 VALOR: R$ 2.649.345,31 
CONTRATADA: EDMILSON PORFÍRIO DA SILVA 3 LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL OBJETO: 
Contratação de empresa para reforma da Garagem Municipal, sito a Rua Darci Bueno da Cruz, 
nº 200 3 Bairro Bico do Pato 3 Cajati/SP VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias 
MODALIDADE: Concorrência, por meio de Sistema Eletrônico, sob nº 26/2025 PROCESSO: 
769/2025 1DOC PROPONENTE: 18. 
 
N° 174/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 28/10/2025 VALOR: R$ 7.732,00 
CONTRATADA: PREPAVE COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 3 ME OBJETO: 
Aquisição de móveis para atender a unidade do Cadastro Único vinculado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses MODALIDADE: Pregão, por meio de Sistema 
Eletrônico, sob nº 94/2025 PROCESSO: 956/2025 1DOC PROPONENTE: 06. 
 
N° 175/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 28/10/2025 VALOR: R$ 1.800,00 
CONTRATADA: LANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E PAPELARIA LTDA 3 ME OBJETO: 
Aquisição de móveis para atender a unidade do Cadastro Único vinculado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses MODALIDADE: Pregão, por meio de Sistema 
Eletrônico, sob nº 94/2025 PROCESSO: 956/2025 1DOC PROPONENTE: 06. 
 
N° 176/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 29/10/2025 VALOR: R$ 732.799,98 
CONTRATADA: APLAUSO ENGENHARIA LTDA 3 EPP OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de obras de infraestrutura do Espaço Cultural Multiuso, localizado 
na Av. Luiz de Lima, s/nº - Centro - Cajati/SP. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. MODALIDADE: 
Concorrência Eletrônica, sob nº 34/2025 PROCESSO: 950/2025 1DOC PROPONENTE: 12. 
 
N° 177/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 29/10/2025 VALOR: R$ 34.800,00 
CONTRATADA: TECHMACHINE GERADORES / CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para realização de manutenção preventiva e corretiva 
no gerador de energia automática do Pronto Atendimento Reynaldo Guerra, conforme a 
periodicidade e demais disposições pelo período de 12 meses, conforme Termo de Referência 
em anexo. MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 88/2025 
PROCESSO: 897/2025 1DOC PROPONENTE: 06. 
 
PRORROGAÇÃO N° 008 DO CONTRATO N° 105/2021 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 01/10/2025 VALOR: R$ 742.333,46 CONTRATADA: ALFA EXCELÊNCIA 
DIAGNÓSTICA LTDA - ME OBJETO: contratação de empresa especializada para realização de 
exames laboratoriais, coleta e acondicionamento dos materiais biológicos visando suprir as 
necessidades da rede Municipal de Saúde do Município de Cajati - SP, em conformidade com 
os critérios dispostos neste edital, conforme Termo de Referência do edital. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 04 (quatro) meses. VIGÊNCIA: 13/10/2025 a 13/10/2026 MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 101/2021 PROCESSO: 69393/2021. 

PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 189/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 03/10/2025 VALOR: R$ 2.619.649,52 CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis em veículos por meio da implantação e operação de um sistema 
informatizado e integrado, com utilização de cartão de pagamento magnético ou micro 
processado e disponibilização de rede credenciada de postos de combustíveis, compreendendo 
a distribuição de gasolina comum e/ou aditivada, diesel S-500, S-10 e Arla 32 para a frota de 
veículos automotores e equipamentos da Frota Municipal, conforme requisitos técnicos mínimos 
obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 19/10/2025 a 19/10/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 100/2022 
PROCESSO: 73038/2022. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 166/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 06/10/2025 VALOR: R$ 1.948.209,77 CONTRATADA: UNIÃO LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI - ME OBJETO: Execução de operação do Aterro Controlado de Cajati - SP, 
conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 009/2022. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 25/10/2025 a 25/10/2026 MODALIDADE: 
Concorrência nº 009/2022 PROCESSO: 72887/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 156/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 07/10/2025 VALOR: R$ 179.000,00 CONTRATADA: APLAUSO ENGENHARIA 
LTDA - EPP OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
Instalações Elétricas para diversos eventos promovidos pelo município de Cajati - SP. PRAZO 
DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 05/11/2025 a 05/11/2026 
MODALIDADE: Concorrência nº 020/2024 PROCESSO: 662/2024 1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 077/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/10/2025 CONTRATADA: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
OBJETO: contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão 
Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 30 (trinta) dias VIGÊNCIA: 23/10/2025 a 21/11/2025 MODALIDADE: 
Concorrência nº 006/2025 PROCESSO: 156/2025 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 181/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/10/2025 VALOR: R$ 1.313,28 CONTRATADA: WEBJUR PROCESSAMENTO 
DE DADOS LTDA OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de recortes 
eletrônicos de diários oficiais. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 
31/10/2025 a 31/10/2026 MODALIDADE: Dispensa de Licitação em conformidade com artigo 
24, inciso II da Lei Federal nº8666/93 PROCESSO: 880/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 153/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/10/2025 VALOR: R$ 122.429,04 CONTRATADA: MIG CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA - ME OBJETO: contratação de empresa especializada em manutenção, 
serviços de roçada e limpeza dos gramados dos campos de futebol do município de Cajati-SP, 
limpeza e roçada das dependências externa e interna do Centro de Eventos - Talvani Bernardo, 
pertencentes a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme Termo de Referência em 
anexo. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 21/10/2025 a 21/10/2026 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 056/2024 PROCESSO: 612/2024 1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 114/2025 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 15/10/2025 CONTRATADA: MARIA ISABEL PINHEIRO DA SILVA 3 
ARQUITETURA - ME OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de abrigos 
de gás e obtenção do CLCB (Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros) E.M. Profª 
Shirlei Bueno de Paula, localizada na Rua Uruguai e a EMEF Joaquim da Costa Guimarães, 
localizada na Estrada Municipal CJ-09 Capelinha, no Município de Cajati - SP. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 60 (sessenta) dias VIGÊNCIA: 25/10/2025 a 23/12/2025 MODALIDADE: 
Concorrência nº 022/2025 PROCESSO: 635/2025 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 108/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/10/2025 VALOR: R$ 28.460,70 CONTRATADA: INSTITUTO DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E SERVIÇOS MÉDICOS DO VALE DO RIBEIRA LTDA - EPP OBJETO: 
Serviço especializado para a realização de diversos exames de Ultrassonografias para atender 
a demanda da Secretaria de Saúde de Cajati, conforme especificações e demais disposições 
para o período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e demais disposições 
descritas no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 
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E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

01/11/2025 a 01/11/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 062/2023 PROCESSO: 
546/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 107/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/10/2025 VALOR: R$ 48.898,64 CONTRATADA: CLIMELP SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - ME OBJETO: Contratação de Serviço especializado para a realização de 
diversos exames de Ultrassonografias para atender a demanda da Secretaria de Saúde de 
Cajati, conforme especificações e demais disposições para o período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 01/11/2025 a 01/11/2026 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 062/2023 PROCESSO: 546/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 183/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/10/2025 VALOR: R$ 442.722,00 CONTRATADA: INSTITUTO DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E SERVIÇOS MÉDICOS DO VALE DO RIBEIRA LTDA - EPP OBJETO: 
Contratação de serviço especializado para a realização de diversos exames de Ultrassonografias 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati, conforme especificações 
e demais disposições para o período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e 
demais disposições descritas no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) 
meses VIGÊNCIA: 06/11/2025 a 06/11/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 107/2023 
PROCESSO: 842/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 182/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/10/2025 VALOR: R$ 457.142,08 CONTRATADA: CLIMELP SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - ME OBJETO: Contratação de serviço especializado para a realização de 
diversos exames de Ultrassonografias para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cajati, conforme especificações e demais disposições para o período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de 
Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 06/11/2025 a 
06/11/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 107/2023 PROCESSO: 842/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 205/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 22/10/2025 VALOR: R$ 26.485,20 CONTRATADA: MATHEUS MARQUES DA 
SILVA OBJETO: Locação de imóvel residencial urbano localizado na Rua Minas Gerais, nº 144 
3 Bairro Bico do Pato 3 Cajati 3SP (11950-000) 3 neste Município, para fins de moradia do 
instrutor do Tiro de Guerra. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 
05/12/2025 a 05/12/2026 MODALIDADE: Dispensa Licitação sob nº 027/2023 PROCESSO: 
984/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 223/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/10/2025 VALOR: R$ 372.053,59 CONTRATADA: CHRYSALLIS 
CONSTRUÇÃO E JARDINAGEM LTDA - EPP OBJETO: Serviços de roçada em estradas rurais 
dentro do Município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 16/12/2025 a 16/12/2026 MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 129/2022 PROCESSO: 134/2022 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 186/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 28/10/2025 VALOR: R$ 105.598,19 CONTRATADA: GENTE SEGURADORA 
S.A. OBJETO: Contratação de empresa especializada para cobertura de seguro total com 
cobertura contra acidentes e danos causados pela natureza, com assistência 24 horas para os 
veículos pertencentes à frota oficial da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, conforme Termo de 
Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 08/11/2025 a 
08/11/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 106/2023 PROCESSO: 837/2023 1DOC. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 006/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 28/10/2025 CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma e Ampliação de prédio 
anteriormente destinado à Escola Municipal Capitão Braz, situado na Av. Vitor Pereira, nº 395 
3 Bairro Capitão Braz, que será adaptado e ampliado para abrigar as futuras instalações do 
Posto de Saúde do Bairro Capitão Bráz, conforme relacionado no Anexo I do Edital de 
Concorrência nº 025/2023. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 120 (cento e vinte) dias VIGÊNCIA: 
05/11/2025 a 04/03/2026 MODALIDADE: Concorrência nº 025/2023 PROCESSO: 907/2023 
1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 089/2025 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 30/10/2025 CONTRATADA: LS CONSTRUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE 
RECURSOS FINANCEIROS LTDA - ME OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
Construção de muro de contenção e obras complementares na Rua Vitor Pereira, s/nº - Bairro 
Capitão Braz 3 Cajati/SP. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 26 (vinte e seis) dias VIGÊNCIA: 
14/11/2025 a 09/12/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 009/2025 PROCESSO: 185/2025 
1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 058/2025 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 30/10/2025 CONTRATADA: LS CONSTRUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE 
RECURSOS FINANCEIROS LTDA - ME OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
construção de muro de contenção e execução de passeio na Rua Aguapei 3 Jd. São Jose 3 
Cajati-SP, através do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - Contrato 178/2024 FEHIDRO 3 
código do empreendimento 2024-RB_COB-161 PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 1 (um) mês 
VIGÊNCIA: 08/11/2025 a 08/12/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 005/2025 
PROCESSO: 155/2025 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 179/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 31/10/2025 VALOR: R$ 199.252,57 CONTRATADA: ALTBIT INFORMÁTICA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP OBJETO: Locação de computadores para utilização do 
Polo Cajati UNIVESP, Sala de Informática da EMEI Reino Encantado e Sala de Informática da 
EM Vereador José Rodrigues de Freitas, conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios 
descritos no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses VIGÊNCIA: 
01/11/2025 a 01/11/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 091/2022 PROCESSO: 
73015/2022. 

ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 135/2025 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 02/10/2025 CONTRATADA: ÍRIS BS SYSTEM LTDA OBJETO: contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços em regime de locação, de sistema integrado 
para gerenciamento de processos e análises, abrangendo todas as licenças, equipamentos e 
serviços necessários para a  perfeita execução das atividades inerentes às necessidades do 
município de Cajati, envolvendo fornecimento de materiais e equipamentos pertinentes, 
incluindo conectividade, suporte técnico dos itens fornecidos em locação, suporte de câmeras 
de legado, além de todo sistema de armazenamento em nuvem de imagens processadas por 
câmeras de videomonitoramento. VALOR: R$ 89.186,64 (oitenta e nove mil, cento e oitenta e 
seis reais e sessenta e quatro centavos), que representa aproximadamente 9,27% do valor 
original do contrato, a unidade requisitante informou que o aditamento se faz necessário tendo 
em vista que após levantamento técnico realizado in loco, foram identificadas necessidades 
adicionais de infraestrutura que não estavam contempladas no escopo inicial, mas que se 
mostram imprescindíveis para a correta execução e funcionamento contínuo do sistema. 
MODALIDADE: adesão à Ata de Registro de preços n.º 001/2024  do Consórcio Intermunicipal 
de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense 3 CISMEL NCP e em 
observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável PROCESSO: 835/2025 1DOC. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 138/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 07/10/2025 CONTRATADA: JORNAL GAZETA SP LTDA - EPP OBJETO: 
contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos administrativos do 
Município de Cajati em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em anexo. 
VALOR: R$ 24.526,73 (vinte e quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais e setenta e três 
centavos), totalizando o percentual aproximado de 3,8 % do valor original do contrato, 
aditamento em virtude de reajuste concedido. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 050/2024 
PROCESSO: 546/2024 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 077/2025 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/10/2025 CONTRATADA: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
OBJETO: contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão 
Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP. VALOR: R$ 
38.123,08, equivalente a 9,0339% do valor original do contrato. A Secretaria Municipal de 
Obras e Mobilidade Urbana informou que o aditamento se faz necessário para a inclusão de 
itens que não estavam previstos no projeto inicial. MODALIDADE: Concorrência nº 006/2025 
PROCESSO: 156/2025 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO Nº 113/2025 EM VIRTUDE DE ALTERAÇÃO DE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 06/10/2025 CONTRATADA: 
GEDSUL TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA 3 EPP A QUAL PASSOU A SER DOCSPRIME 
TECNOLOGIA EM PROCESSOS E DOCUMENTOS LTDA, situada na Avenida Cassiano Ricardo, 
601, sala 123, bairro Parque Residencial Jardim Aquarius, CEP: 12.246-870, inscrita no C.N.P.J 
sob nº 07.750.875/0001-50 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 044/2025 PROCESSO: 
504/2025 1DOC. 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PRORROGAÇÃO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2024-1 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/10/2025 VALOR: R$ 316.179,88 CONTRATADA: 
VALTERCI BENJAMIM LEITE - ME OBJETO: Contratação de empresa para locação de ônibus, 
micro-ônibus e van executivos e similares para atender as diversas Secretarias do Município 
de Cajati - SP, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 22/10/2025 a 22/10/2026 MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 059/2024 PROCESSO: 626/2024 1Doc. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2024-2 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/10/2025 VALOR: R$ 62.343,46 CONTRATADA: 
51.765.466 JOÃO GUILHERME LEITE - ME OBJETO: Contratação de empresa para locação de 
ônibus, micro-ônibus e van executivos e similares para atender as diversas Secretarias do 
Município de Cajati - SP, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 22/10/2025 a 22/10/2026 MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 059/2024 PROCESSO: 626/2024 1Doc. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2024-1 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/10/2025 VALOR: R$ 231.817,67 CONTRATADA: 
CLERISTON KUCSNER MENDES - ME OBJETO: contratação de empresa para locação de 
máquinas pago por hora de trabalho do equipamento, para serviços na área rural do nosso 
município de Cajati - SP, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 22/10/2025 a 22/10/2026 MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 053/2024 PROCESSO: 573/2024 1Doc.  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

PRORROGAÇÃO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 052/2024-1 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 31/10/2025 VALOR: R$ 73.702,67 CONTRATADA: 
VICKYTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA OBJETO: Contratação de empresa 
para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças, jaquetas e tênis) 
aos alunos da Rede Municipal de Cajati 3 SP, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 18/12/2025 a 18/12/2026 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 070/2024 PROCESSO: 737/2024 1Doc. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 052/2024-2 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 31/10/2025 VALOR: R$ 309.483,76 CONTRATADA: 
LINI CONFECÇÕES E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA 3 ME OBJETO: Contratação de empresa 
para o fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças, jaquetas e tênis) 
aos alunos da Rede Municipal de Cajati 3 SP, conforme condições e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 18/12/2025 a 18/12/2026 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 070/2024 PROCESSO: 737/2024 1Doc. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 052/2024-3 
CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 31/10/2025 VALOR: R$ 294.726,36 CONTRATADA: 
RF COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA - ME OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de uniformes escolares (camisetas, bermudas, calças, jaquetas e tênis) aos 
alunos da Rede Municipal de Cajati 3 SP, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). PRAZO 
DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 18/12/2025 a 18/12/2026 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 070/2024 PROCESSO: 737/2024 1Doc. 
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Proc. Administrativo 83- 156/2025

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 05/11/2025 às 11:32:53

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEAJ-DAA, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP,

SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO, SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEFIT-DEFIN-TES, SEAJ-PGM, SMOM-SMOM2

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 segue solicitação de saldo de acordo com a ficha informada no despacho 76

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:
Autorizacao_Saldo.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
O

LA
N

G
E

 R
O

S
A

 e
 J

A
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

2E
1-

3D
B

3-
77

C
6-

A
C

7E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
2E

1-
3D

B
3-

77
C

6-
A

C
7E

1Doc:  Proc. Administrativo 83- 156/2025        1287/1311



 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 2029 / 2025 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Concorrência Eletrônica Obras:6/2025 

Processo: 156/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão 
Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

699 

 

R$38.123,08 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2025 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Jailton Pereira dos Santos 
                                                                                Diretor do Departamento de Suprimentos 

RG 27.295.218-7 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2025. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 52E1-3DB3-77C6-AC7E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 05/11/2025 11:46:58 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 05/11/2025 13:37:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/52E1-3DB3-77C6-AC7E
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Proc. Administrativo 84- 156/2025

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 05/11/2025 às 11:33:35

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEAJ-DAA, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP,

SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO, SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEFIT-DEFIN-TES, SEAJ-PGM, SMOM-SMOM2

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 segue para assinatura e emissão de nota de empenho 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:
8010.pdf
req_14170.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2025

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL (ADITAMENTO) - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global(Aditamento):  8010/0-2025   Modalidade: Concorrência Eletrônica Obras Nr.: 6/2025

Processo/Ano: 156 / 2025 Requisição Nro.: 14170/2025 Contrato: 77/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000229
Usuário Requisição: FRANCIELLI.RIBEIRO

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 699 REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ Usuário Pedido: FRANCIELLI.RIBEIRO

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 2Variação FR.:

Aplicação FR.:  220 ENSINO FUNDAMENTAL
RECURSOS ENSINO FUNDAMENTAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99

OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

Observação: Aditamento do contrato nº 077/2025

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:CONSTRUZEIYN ENGENHARIA

Avenida São Judas Tadeu, nº 121 - Jardim Caiçara I

E-mail: 

REGISTRO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 150 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

9,033905 % 44.25753-0 Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, 
situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro 
Capitão Bráz - Cajati/SP

0001  4.220,0000  38.123,08

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 31 de Outubro de 2025

38.123,08 0,00 0,00 38.123,08

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: francielli.ribeiro

Exercício: 2025

Página: 1/1

REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ

Requisição:  14170

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 31/10/2025

 699 
 1 

 51 
 99 

TESOURO

OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Requisitante: FRANCIELLI.RIBEIRO

Aplic./Var.: 220.0002

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP
Aditamento do contrato nº 077/2025Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 9,033905 % 44.25753 Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, 
Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

CAJATI, 31 de Outubro de 2025

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 10E6-9269-4DD4-EDE8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 05/11/2025 13:38:04 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/10E6-9269-4DD4-EDE8
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  Proc. Administrativo 85- 156/2025

De: Lilian L. - SMOM

Para: SEADM-SUP-DCPNF - Divisão de Controle Processual e Notas Fiscais  - A/C Francielli M.

Data:  05/11/2025 às 16:34:43

 

Prezada Francielli Ribeiro Miguel - SEADM-SUP-DCPNF, boa tarde. 

Estamos encaminhando 3ª Medição Físico-Financeira (última medição), referente ao Contrato nº 077/2025 que
tem como objeto a Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro
Capitão Bráz - Cajati/SP, bem como Nota Fiscal nº 363, no valor de R$ 157.076,42 (cento e cinquenta e sete mil,
setenta e seis reais e quarenta e dois centavos) e 3º Relatório Fotográfico – contratada: Construzeiyn Engenharia
LTDA – EPP – Concorrência nº 06/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 156/2025 1DOC

Os documentos referentes a fiscalização do contrato estão anexados no Proc. Administrativo 509/2025 - FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO 077/2025.

Atenciosamente,

_

Lilian Leticia Lopes 
Fiscal de Contratos

Anexos:

3_MEDICAO_ASSINADA.pdf

NF_363_3_MEDICAO_ESCOLA_CAPITAO_BRAZ.pdf

Relatorio_Fotografico_Medicao_Final_Escola_Capita.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Sandra Regina Areco Costa ... 10/11/2025 10:51:26 1Doc SANDRA REGINA ARECO COSTA FERREIRA TORRES CP...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 585E-55AE-2034-5704 

1Doc:          1294/1311

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=EC1A55C5CE2C728CDF116222&itd=9&gr=15&origem=mention&s=cajati


3 ª Medição FISICA-FINANCEIRO TOMADOR: Prefeitura Municipal de Cajati 3 ª Medição
EMPREENDIMENTO: Data da Medição: 04/11/2025

Data O.S: 26/05/2025 Dias Restantes: 17 Período de Referência: 21/08/2025 à 04/112025

Data Término: 21/11/2025 Valor da Medição: 157.076,42R$                       
Contrato: 077/2025 VL. Contrato 460.123,08R$        
Concorrência nº 006/2025 - Processo nº 156/2025 1DOC Saldo: 0,00-R$                   

Nº ITEM UNIDADE QUANT. ADITIVO SUPRESSÃO QUANT. FINAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL QUANTIDADES VALORES % 
Medida

Anterior No período Acumulado Anterior No período Acumulado

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 6,00 0,00 0,00 6,00 855,32 5131,94 6,00 0,00 6,00 5.131,94 0,00 5.131,94 100%

SUBTOTAL 1. 5131,94

2. SUBSTITUIÇÃO DO FORRO

2.1
REMOÇÃO DE APARELHO DE ILUMINAÇÃO OU PROJETOR FIXO EM TETO, PISO OU 
PAREDE

UN 135,00 0,00 0,00 135,00 22,98 3102,35 135,00 0,00 135,00 3.102,35 0,00 3.102,35 100%

2.2
DEMOLIÇÃO MANUAL DE FORRO QUALQUER, INCLUSIVE SISTEMA DE 
FIXAÇÃO/TARUGAMENTO

M2 1023,43 0,00 0,00 1023,43 6,99 7152,30 593,01 430,42 1.023,43 4.144,28 3.008,02 7.152,30 100%

2.3
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL

M3 51,17 0,00 0,00 51,17 136,69 6994,43 51,17 0,00 51,17 6.994,22 0,21 6.994,43 100%

2.4 FORRO EM LÂMINA DE PVC M2 1023,43 0,00 0,00 1023,43 96,23 98482,68 1.023,43 0,00 1.023,43 98.482,68 0,00 98.482,68 100%

2.5
RECOLOCAÇÃO DE APARELHOS DE ILUMINAÇÃO OU PROJETORES FIXOS EM TETO, PISO 
OU PAREDE

UN 135,00 0,00 0,00 135,00 23,56 3180,55 50,00 85,00 135,00 1.177,98 2.002,57 3.180,55 100%

2.6 FORRO EM PAINÉIS DE GESSO ACARTONADO, ESPESSURA DE 12,5MM, FIXO M2 21,10 0,00 0,00 21,10 132,28 2791,08 0,00 21,10 21,10 0,00 2.791,08 2.791,08 100%

2.7 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 21,10 0,00 0,00 21,10 40,06 845,27 0,00 21,10 21,10 0,00 845,27 845,27 100%

SUBTOTAL 2. 122548,66

3. FECHAMENTO - QUADRA

3.1
FD-34 FECHAMENTO DE DIVISA/BL. CONCRETO/REVEST. CHAPISCO GROSSO 
H=235CM/BROCA

m 85,83 0,00 0,00 85,83 895,67 76874,95 85,83 0,00 85,83 76.874,95 0,00 76.874,95 100%

3.2 EMBOÇO COMUM M2 403,40 0,00 0,00 403,40 27,54 11109,14 403,40 0,00 403,40 11.109,11 0,03 11.109,14 100%

3.3 REBOCO M2 403,40 0,00 0,00 403,40 15,44 6227,62 403,40 0,00 403,40 6.227,60 0,02 6.227,62 100%

3.4 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 403,40 0,00 0,00 403,40 40,06 16158,28 0,00 403,40 403,40 0,00 16.158,28 16.158,28 100%

3.5 PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO m² 15,14 0,00 0,00 15,14 821,79 12437,81 0,00 15,14 15,14 0,00 12.437,81 12.437,81 100%
SUBTOTAL 3. 122807,80

4. ADEQUAÇÕES NAS INSTALAÇÕES DE ÁGUA PLUVIAL

4.1 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 0,64 0,00 0,00 0,64 224,30 143,55 0,64 0,00 0,64 143,55 0,00 143,55 100%

4.2
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL

M3 0,64 0,00 0,00 0,64 136,69 87,48 0,64 0,00 0,64 87,48 0,00 87,48 100%

4.3
TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 100 MM, INCLUSIVE 
CONEXÕES

M 151,94 0,00 0,00 151,94 58,83 8938,61 151,94 0,00 151,94 8.938,61 0,00 8.938,61 100%

4.4
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

UN 19,00 0,00 0,00 19,00 1117,15 21225,85 19,00 0,00 19,00 21.225,85 0,00 21.225,85 100%

4.5 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO M3 7,07 0,00 0,00 7,07 58,47 413,55 7,07 0,00 7,07 413,39 0,16 413,55 100%
4.6 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA M3 7,07 0,00 0,00 7,07 654,38 4628,30 7,07 0,00 7,07 4.626,47 1,83 4.628,30 100%
4.7 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA M2 2,52 0,00 0,00 2,52 315,92 796,12 2,52 0,00 2,52 796,12 0,00 796,12 100%

4.8 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE CONEXÕES M 140,00 0,00 0,00 140,00 36,36 5090,19 140,00 0,00 140,00 5.090,19 0,00 5.090,19 100%

4.9
RASGO LINEAR MECANIZADO EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 
75 MM. AF_09/2023

M 140,00 0,00 0,00 140,00 9,07 1269,37 140,00 0,00 140,00 1.269,37 0,00 1.269,37 100%

4.10 ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 19 CM - CLASSE C M2 3,20 0,00 0,00 3,20 135,98 435,13 3,20 0,00 3,20 435,13 0,00 435,13 100%
4.11 CHAPISCO M2 6,40 0,00 0,00 6,40 8,41 53,80 6,40 0,00 6,40 53,80 0,00 53,80 100%

4.12 EMBOÇO COMUM M2 6,40 0,00 0,00 6,40 27,58 176,54 6,40 0,00 6,40 176,54 0,00 176,54 100%

4.13 REBOCO M2 37,20 0,00 0,00 37,20 15,44 574,30 37,20 0,00 37,20 574,30 0,00 574,30 100%

4.14 TINTA ACRÍLICA ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 37,20 0,00 0,00 37,20 40,06 1490,15 0,00 37,20 37,20 0,00 1.490,15 1.490,15 100%

4.15
IMPERMEABILIZAÇÃO EM MEMBRANA DE ASFALTO MODIFICADO COM ELASTÔMEROS, NA 
COR PRETA E REFORÇO EM TELA POLIÉSTER

M2 108,38 0,00 0,00 108,38 95,56 10356,39 0,00 108,38 108,38 0,00 10.356,39 10.356,39 100%

4.16 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 26 - CORTE 0,50 M M 46,50 205,50 0,00 252,00 119,21 30040,51 0,00 252,00 252,00 0,00 30.040,51 30.040,51 100%

4.17
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF_08/2022

M2 30,00 0,00 0,00 30,00 92,56 2776,92 30,00 0,00 30,00 2.776,92 0,00 2.776,92 100%

SUBTOTAL 4. 88496,77

5. ADEQUAÇÕES NO PISO DOS SOLÁRIOS

5.1 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 26,93 0,00 0,00 26,93 257,22 6926,84 26,93 0,00 26,93 6.926,84 0,00 6.926,84 100%

5.2
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL

M3 26,93 0,00 0,00 26,93 136,69 3680,95 26,93 0,00 26,93 3.680,95 0,00 3.680,95 100%

5.3 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE DE FCK= 25 MPA M3 16,16 0,00 0,00 16,16 1239,33 20025,09 16,16 0,00 16,16 20.027,57 -2,48 20.025,09 100%

5.4 PISO EM GRANILITE MOLDADO NO LOCAL M2 269,30 0,00 0,00 269,30 121,35 32679,31 103,49 165,81 269,30 12.558,47 20.120,84 32.679,31 100%

5.5 RESINA ACRÍLICA PARA PISO DE GRANILITE M2 269,30 0,00 0,00 269,30 40,96 11031,00 0,00 269,30 269,30 0,00 11.031,00 11.031,00 100%

5.6
TUBO DE PVC RÍGIDO TIPO PBA CLASSE 15, DN= 50MM, (DE= 60MM), INCLUSIVE 
CONEXÕES

M 116,38 0,00 0,00 116,38 55,42 6449,47 0,00 116,38 116,38 0,00 6.449,47 6.449,47 100%

5.7
RALO SECO EM FERRO FUNDIDO, 100 X 165 X 50 MM, COM GRELHA METÁLICA SAÍDA 
VERTICAL

UN 38,00 0,00 0,00 38,00 233,47 8871,79 0,00 38,00 38,00 0,00 8.871,79 8.871,79 100%

SUBTOTAL 5. 89664,45

6. MANUTENÇÃO NO PISO PODOTÁTIL

PLANILHA DE MEDIÇÃO

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA
Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na 
Estrada Takashi Fukuda - Bairro Capitão Brás

OBJETO: Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda - 
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3 ª Medição FISICA-FINANCEIRO TOMADOR: Prefeitura Municipal de Cajati 3 ª Medição
EMPREENDIMENTO: Data da Medição: 04/11/2025

Data O.S: 26/05/2025 Dias Restantes: 17 Período de Referência: 21/08/2025 à 04/112025

Data Término: 21/11/2025 Valor da Medição: 157.076,42R$                       
Contrato: 077/2025 VL. Contrato 460.123,08R$        
Concorrência nº 006/2025 - Processo nº 156/2025 1DOC Saldo: 0,00-R$                   

Nº ITEM UNIDADE QUANT. ADITIVO SUPRESSÃO QUANT. FINAL VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL QUANTIDADES VALORES % 
Medida

Anterior No período Acumulado Anterior No período Acumulado

PLANILHA DE MEDIÇÃO

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA
Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na 
Estrada Takashi Fukuda - Bairro Capitão Brás

OBJETO: Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda - 

6.1
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_05/2020

M 20,00 0,00 0,00 20,00 211,31 4226,12 0,00 20,00 20,00 0,00 4.226,12 4.226,12 100%

SUBTOTAL 6. 4226,12

7. LIMPEZA FINAL DA OBRA

7.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 1023,43 0,00 0,00 1023,43 13,31 13621,59 0,00 1.023,43 1.023,43 0,00 13.621,59 13.621,59 100%

7. SUBTOTAL 7. 13621,59

8. ITENS A INCLUIR

8.1
CDHU - 16.13.130 - Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, espessura 
de 0,50 mm, compoliestireno expandido

M2 0,00 28,00 0,00 28,00 175,50 4914,05 0,00 28,00 28,00 0,00 4.914,05 4.914,05 100%

8.2
CDHU - 16.12.200 - Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, perfim 
trapezoidal, com espessura de 0,50 mm

M2 0,00 89,00 0,00 89,00 87,09 7750,87 0,00 89,00 89,00 0,00 7.750,87 7.750,87 100%

8.3 CDHU - 04.03.080 - Retirada de cumeeira, espigão ou rufo perfil qualquer M2 0,00 89,00 0,00 89,00 10,80 960,84 0,00 89,00 89,00 0,00 960,84 960,84 100%

8. SUBTOTAL 8. 13625,76 0%

460123,08 0%

TOTAL GERAL A FATURAR 303.046,66R$                 157.076,42R$               460.123,08R$                       100%

TOTAL GERAL DO CONTRATO COM BDI R$ 460.123,08

Prefeitura Municipal de Cajati Construzeiyn Engenharia LTDA EPP Fiscalização - BTS Engenharia
Lucas Felipe Pereira Cará CNPJ 29.466.485/0001-95 Barbara Taeko da Silva Sioia

Arquiteto e Urbanista Engenheira Civil
CAU/SP: A169653-0 CREA/SP: 5070673435

Prefeitura Municipal de Cajati
Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana

Engª Civil: Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torres
CREA/SP: 0600840870

CUSTO TOTAL DA OBRA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5FB2-8501-C5DA-DBB2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA (CNPJ 29.466.485/0001-95) em 05/11/2025 14:46:53

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCAS FELIPE PEREIRA CARÁ (CPF 406.XXX.XXX-25) em 05/11/2025 15:27:11 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BTS ENGENHARIA FISCALIZAÇÃO (CNPJ 47.855.486/0001-03) em 05/11/2025 15:32:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/5FB2-8501-C5DA-DBB2
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Competência
Código de Verificação

Número do RPS
No. da NFS-e substituída

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social/Nome

Complemento: Telefone: e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Endereço e CEP

Complemento: Telefone: e-mail:

Discriminação dos Serviços

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor dos Serviços    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultura

Endereço e Cep

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

363

05/11/2025 14:43:57 5/11/2025 ZIKT7UJD5

29.466.485/0001-95 3179491 REGISTRO - SP

AV  SAO JUDAS TADEU ,121 - JARDIM CAICARA CEP: 11900-000

(13)3828-1122 wander.zeiyn@bol.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

CAJATI - SP

7.02 / 0702 - Execução, Por Administração, Empreitada Ou Subempreitada, De Obras De Construção Civil, Hidráulica O

Referente a  3ª Medição Físico-Financeira, referente ao Contrato nº 077/2025 ¿ Concorrência nº 006/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 156/2025
1DOC, tendo como objeto a Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP.

INSS não se aplica retenção conforme o paragrafo VII do Art. 114. da IN RFB nº 2110/2022

IR = 1,2%

721200

1.884,92

721200

157.076,42

1.884,92

152.049,97

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

3.141,53

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

64.037.815/0001-28

PC PAÇO MUNICIPAL ,10 - CENTRO CEP: 11950-000

Local da Prestação CAJATI - SP

Nome Fantasia CONSTRUZEIYN ENGENHARIA

(=) Valor do ISS:      R$

(x) Alíquota  %

ISS a reter:

(-)  Desconto Incondicionado

(-)  Deduções permitidas em lei

Base de Cálculo

Valor dos Serviços   R$

3.141,53

(X) Sim () Não

2,00

157.076,42

157.076,42

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, registro.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.
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Avenida São Judas Tadeu, 121 Jardim Caiçara – Registro/SP 
CNPJ: 29.466.485/0001-95   Insc. Estadual: 574.075.816.110 

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com 
013 996736076 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
 

 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 29.466.485/0001-95 

 
OBJETO: Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP 

 

                RELATÓRIO FOTOGRAFICO MEDIÇÃO FINAL: 
Foto 01:
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CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 02:

 

Foto 03:
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CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 04:

 

Foto 05:
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CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 06:

 

Foto 07:
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CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 08:

 

Foto 09:
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CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 10:

 

Foto 11:
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CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
Foto 12:

 

Foto 13:
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  Proc. Administrativo 86- 156/2025

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/11/2025 às 10:59:26

 

Prezados,

Segue em anexo nota de empenho global referente ao despacho 84.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

156_8010.pdf

1Doc:          1308/1311

file:///tmp/DDDD


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO
FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28

NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

11796/000 2025

31/10/2025 699

Órgão:

Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

21
02
12

361
0017
1159

4.4.90
51
99

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA
EDUCAÇÃO
ENSINO FUNDAMENTAL
INFRAESTRUTURA MODERNA E SUFICIENTE
REFORMA E OBRAS COMPL. EMEB CAPITÃO BRÁZ

Concorrência Eletrônica Obras 6/2025

220

2

ENSINO FUNDAMENTAL

RECURSOS ENSINO FUNDAMENTAL

156/2025 77/2025

USUÁRIO ELAINE.VIEIRA

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

08010/000-2025
AJUSTE AUDESP COMPRAS

2025000001713
Vínculo: E EDUCAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 14133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

Cta. Interno Pagto: 167 BB Agência: 4671 Conta: 7701-1 - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

11378 CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 574075816110

Avenida São Judas Tadeu, nº 121 Jardim Caiçara I

REGISTRO SP 11900000 (13)996736076

237 - BCO BRADESCO S.A. 176- 7632-5

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP (Obs.: Aditamento do contrato nº 077/2025)

TIPO CONTA

Conta Corrente

29.466.485/0001-95

CHAVE PIX NAT.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

Entrega

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

% 9,0339 4.220,00 38.123,08

VL. BRUTOè 38.123,08

470.000,00 422.000,00
VALOR DO EMPENHO

38.123,08
SALDO ATUAL

9.876,92

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ ___/___/______

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA

1Doc:  Proc. Administrativo 87- 156/2025        1309/1311



Proc. Administrativo 87- 156/2025

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP-DILABP - Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais  - A/C Philippe C.

Data: 13/11/2025 às 15:44:26

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEDUC, SEAJ-DAA, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP,

SEADM-DESUP-DILABP, SEFIT-DEFIN, SMOM-DPO, SEAJ-PGM-PROC3, SEADM-SUP-DCPNF, SEFIT-DEFIN-TES,

SEAJ-PGM, SMOM-SMOM2

Contratação de empresa para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada

na Estrada Takashi Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP

 

 Prezado,

Conforme solicitado, segue.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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